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EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N" 22.02/2024

SECRETARIA DA INFRÂESTRUTURA E DESE}TVOLVIMENTO URBANO

O MI-INICÍPIO DE ICO/CE, no uso das atribuições que the são constitucionalmente
conferidas, faz publicar o presente edital de licitação, nos termos da Lei n" 14.133, de l' de
abril de 2021, e decreto Municipal n" 00612024 de 19 de fevereiro de 2024, e posteriores
dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas
neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado.

SINTESE DO OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRISA PRA EXECUTAR
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO TRECHO

CASCUDO A MULI-INGU DISTRITO DO MUNICÍPIO DE ICO/CE, CONFORME

PLANILHAS, PROJETOS E CRONOGRAMAS EMANEXO.

MODALIDADE: CONCORRÊNCh.
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
INICIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 23109/2024 as 08:00H
TERMINIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 16110/2024 às 08:00H

DATA DA SESSÃO: 16/1012024 HORÁRIO: Og:OOH.

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA.
ENDEREÇO: https://bll.org.brl
DISPUTA DE LANCES: ABERTO.
ACENTE DE CONTRATAÇÃO: Michelle Roque Guedes

1. DOOBJETO
I.T. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA EXECUTAR RECUPERAÇÃO E

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO TRECHO CASCUDO A MULI.]NGU
DISTRITO DO MLTNIChIO DE ICO/CE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E

CRONOGRAMAS EM ANEXO, conforme descritivo no Termo de Referência e Planilha de

Orçamento, os quais integram o presente processamento, conforme abaixo segue:

tubíco

ITENS DESCRIÇAO DO OBJETO

ITEM 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA EXECUTAR
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS
VICINAIS NO TRECHO CASCUDO A MULUNGU DISTRITO
DO MT]NICÍPIO DE ÍCO/CE, CONFORME PLANILHAS,
PROJETOS E CRONOGRAMAS EMANEXO.
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1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de concorr&rcia, de amrdo com o

arrimado pelo art. 6', inciso XXXVIII; aÍ. 28, inciso Il; art.29, parágrafo único; todos da

Lei n.' 1 4 .133 1202 1 , considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade

aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade

ao ente público ordenador na escala de pregos a serem ofertados, bern como pela

oportunidade de descentralização na elaboração dos projetos, viabilizando efetividade e

celeridade para concomitância da elaboração.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6', inciso
)OO(VIII, alínea "a)", da Lei n.' 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto àrs especificações técnicas do objeto.

1.5. A licitação será realizada de acordo com as Íegras específicas para o regime de

execução por ernpreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n."
t4.t33t202r.

1.6. A sessão ürhral da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço:

www.bll.ore.br. no dia 09 de outubro de 2024, às 09h, podendo as pÍopostas sqrem

cadastradas até às 08h00min deste mesmo dia, sendo que todas as refer&rcias de tanpo
observam o horiiLrio de Brasília.

1.7 - Integram o edital, dele fazendo paÍte como se transcritos em seu corpo, os seguintes

anexos, que especificam o serviço:

Anexo I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

Anexo II - Projeto Basico/ Especificações dos Serviços/ Planilha Orçamentiária/

Cronograma Físico Financeiro

ANEXO III - Termo de Referência;

Anexo [V - Declarações;

Anexo V - Modelo de Proposta;

Anexo VI - Minuta de Contrato;

2. DAPARTICIPAÇÃO

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciaÍnento, com

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistem4 onde deverá

informar-se a respeito do seu fi:ncionamento, regulamento e instruções para a sua correta

utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema

eletrônico.

2.2. As instruções para o credenciamento podern ser acessadas no seguinte sítio eletrônico

ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.ore.br.

23. É de responsabilidade do licitante, alern de credenciar-se preüamente no sistema

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

Frtrlco
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2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas ern seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indeúdo da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2. Acompaúar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

compÍometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. Utllizar a chave de identificação e a senha de acesso paraparticipar daconcorrência

na forma eletrônica; e

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por

interesse próprio.

2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.
2.5. A participante que pÍetender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complernentar 123, de 1 4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativ4 que se enquadre na receita de ME ou EPP,

deverá apresentar declaração de ser elegível aos beneficios do tratamento aludido, nos

termos do Decreto 8.538/2015.

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microernpresa ou
ernpresa de pequeno porte, ou seja" quando houver faturamento superior exigido no 2.3 e
na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o
licitante não adote as proüdências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente

usufruir) indevidamente dos beneficios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser

declarado inidôneo (aÍ. 13, § l', do Decreto 8.538/2015).

2.7. A microernpresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item2.4,
mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Ceúidão

Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Jwrto ao INSS - CND) e de

regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação

condicionada à apresortação de nova documentação, que compÍove a sua regularidade, no

prazo de cinco dias úteis, a contar da data ern que for declarada como vencedora do

certame.

2.8. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microanpresa, a ernpresa de

pequeno porte e a cooperativa da apresantação de todos os documentos, ainda que

apresentem alguma restrição.

2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

ha.Eo

Rua Francisca Âlves de Morais S/N, Gerência lo Andar, Icó, Ceará, CEP ó3.,Í3G000
CNPJ n.o 07.669.68210001-79



PREFEITUf,Á /Z

TGO 4 o
Cidad.e Feliz
Setor de Licitação

2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades preüstas

neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.11. Não poderão participar da presente licitação Írs empresas que possuírem as seguintes

restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar:

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 15ó da Lei n.o

14.13312021 e que não teúa restabelecido sua idoneidade;

2.1 1.2. Com falência decretada;

2.1 1.3. Consorciada;

2.1 I .4. Suspensa pela Prefeitura de Ió;
2.1 1.5. Em regime de concordata;

2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis tecnicos ou legais, dentre

suas equipes téoricas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quern seja

ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Municipio de Ió;
2.ll.7.De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ouresponsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS

3.1. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento.

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital eÍn dias de expediente do

orgão.

3.3. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no
prazo máximo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aüso
convocatório.

3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, poÍ igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente justificad4 e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

3.5. O prazo para início dos trabalhos será conforme estabelecido na ordern de serviço.

3.6. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contÍato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condi$es estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordern de classificação, para a celebração do

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções

estabelecidas neste edital e na Lei n.o 14.133/2021.

3.7. A recusa injustificada do adjudicatrírio ern assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração catacterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta ern favor do órgão ou entidade

licitante, não se aplicando tal Íegra na hipótese do subitern 3.9.1.

hÉ.lco
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3.8. Na hipótese de nerúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitern 3.7,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital, poderá:

3.8.1. Convocar os licitantes Íemanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

Íemanescentes, atendida a ordem classificatóri4 quando frustrada a negociação de melhor

condição.

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sern convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DO JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA DE LAI{CES

4.1. Esta licitagão será processada para execução de ernpreitada por preço global, com

critério de julgamento tipo menor preço, nos termos do aÍ. 6o, XXXVIIL alínea "a)", da

Lei t.' 14.133/2021.

4.2. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sisterna sempÍe que houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances

intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistana ordenará e divulgará os lances conforme a ordern final de

classificação.

4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto ern

relação aos lances intermediários quanto an relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa

competitiva da licitação, o sisteÍna eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recçção dos lances.

4.5. Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de

Contratação/Comissão aos participantes, no sitio eletrônico utilizado.

5. DOCRITÉRIODEDESEMPATE
5.1. Como critério de desernpate, será assegurada prefer&rcia de contratação para as

microernpresas e as empresas de pequeno porte que atenderern ao itern 2.5 deste edital.

5.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela

microernpresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores en até llyo
(dez por cento) à proposta de menor valor.

5.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

0
Rubllco
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5.3.1. A microernpresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor

valor dentre as reÍnanescentes de empate ficto, poderá apresentaÍ, no prírzo de 15 (quinze)

minutos, nova proposta no sistona, inferior àquela considerad4 até então, de menor preço,

situação em que será declarada vencedora do certame.

5.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subiteÍn aÍlterior,

não apÍesentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordern de

classificação, as dernais microernpresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação

de nova proposta , no ptazo e na forma prevista no subitern 8.3. l
5.3.3. Se houver duas ou mais microanpresas e/ou onpresas de pequeno porte com

pÍopostas iguais, será rcalizado sorteio pelo próprio sisterna eletrônico, para estabelecer a

ordern ern que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das

alíneas anteriores.

5.3.4. Se neúuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do

itern 8.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta

originariamente de menor valor.

5.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta

de menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microernpresa ou

empresa de pequmo porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital).

5.5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotm-se-á às regras

dispostas no art. 60 da Lei n" 14.133/2021.

5.6. DA GARANTIA DE PROPOSTA
5.6. I . O LICITANTE deverá no anexaÍ no sisterna no momento do cadastramento da

Proposta de Preços, a GARANTIA DE PROPOSTA prestada ern favor do MTINICÍPIO, no

valor de RS 3.551,28 (três mil, qüúentos e cinqüenta e um reais e ünte oito centavos),

equivalente a 1% (um por cento) do VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, e

poderá ser prestada por meio das segu.intes modalidades, isoladamente ou de forma

combinada:

a) Caução ern diúeiro;
b) Títulos da díüda pública;

c) Seguro-gaÍantia;

d) Fiança bancrí,ria;

e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

5 .7 . Deverá ser apresentada, conforme o caso :

5.7.1. Na modalidade caução: comprovante de depósito em seu formato original;
5.7.2 Na modalidade titulos da díüda pública federal: nessa modalidade, serão aceitos

como titulo da divida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras

Financeiras do tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do

Tesouro Nacional - série B - NTN-B;

ha.&o
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5.7.3. Na modalidade seguro-garantia: apólice com certificação digital, que deveni ser

emitida por companhia seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação

específica ügente à çoca de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais

(R$), bern como a assinatura dos administradores da sociedade emitente e Certidão de

Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

ern nome da seguradora que emitir a apólice;

5.7.4. Na modalidade fiança banciíLria: carta bancríLria original, que deverá ter sido emitida
por instituição banciíria incluída no último Relatório dos 50 maiores Bancos - Critério de

Ativo Total menos Intermediação, ernitido trimestralmente pelo Banco Central do Brasil,
devendo ser acompanhada da comprovação dos poderes de representação do responsável

pela assinatura do documento.

5.7.5. Título de capitalização custeado por pagaÍnento único, com resgate pelo valor total,
nos moldes do art. 96, §1', inciso IV, da Lei 14.13312021.

5.8. A CARANTIA DE PROPOSTA, prestada on qualquer das modalidades previstas

neste EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula excludente de

quaisquer responsabilidades contraídas pela LICITANTE e/ou pelos emitentes das

garantias, relativamente à participação da LICITANTE neste certame.

5.9. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter ügência de I (um) ano a contar da data da

sessão pública de abertura da licitação.

5.9.1 . As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas

condições estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de continuar participando do
processo, devendo sua Proposta ser declarada como desclassificada.

5.9.2. O agente de contratação analisará a regularidade e efetividade da GARANTIA DE
PROPOSTA.
5.9.2.1. Caso seja identificado ücio sanável na GARANTIA DE PROPOSTA e/ou nos

documentos de representação, o agente de contratação poderá solicitar à LICITANTE a

realizaçáo de ajuste, de modo a sanear falhas, complernentar insuficiências ou ainda

realizar correções de caráter formal.

5.9.3. O inadimplernento total ou parcial das obrigações assumidas pelas LICITANTES ern

decorrência de sua participação no certame, dará causa à execução da GARANTIA DE
PROPOSTA, mediante notificação pelo agente de contratação à LICITANTE
inadimplente, sern prejuízo das demais penalidades previstas neste EDITAL, ou na

legislação aplicável, respeitado o deüdo processo legal e garantida a defesa préüa.

5.9.4. Na hipótese de desistência da PROPOSTA apresentada, de recusa injustificada ern

assinar o CONTRATO ou não apresentação da documentação de habilitação exigida neste

EDITAL, a LICITANTE sofrerá multa no valor integral da GARANTIA DE PROPOSTA,
que será executada etn seu valor integral.

5.9.5. A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações

devidas pelas LICITANTES durante o certaÍne, até a assinatura do contrato, ou até a

?
Rua Francisca Alves de Morâis S^[, Gerência lo And8r, Icó, C€ârá, CEP 63.43G.000

CNPJ n.o 07.669.682/0001-79



PBEFEITUNÂ /Z

rGo
Cidad.e Feliz
Setor de Licitação

apresentação da documentação de habilitação exigida neste EDITAL, no caso da

LICITANTE vencedora, até o limite do seu valor.

5.9.6. Caso o valor da GARANTIA DE PROPOSTA seja insuficiente para fazel, frente às

penalidades e ou indenizações impostas, a LICITANTE ficará obrigada a pagar pelos

valores remanescentes no mesmo prztzo indicado para pagamento da penalidade ou

indenização a ela imposta.

5.9.7. Encerrada a LICITAÇÃO, as GARANTIAS DE PROPOSTA de todas as

LICITANTES serão devolvidas no pnvo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do

CONTRATO ou após a data em que for fracassada a LICITAÇÃO.
5.9.8. O Município reserva-se o direito de realizar diligências para os esclarecimentos que

se fizerem necessif ios para o julgamento.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

6.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por

meio do sistema, conforme convocação feita via chat pelo Agente de Contratação;

6.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

6.2.1.O cumprimentodos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta

com as exigências do edital, como condição de participação;

6.2.2. O cumprimento dos reqúsitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte, microempreendedor indiüdual ou sociedade cooperativa de

consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n' 123, de 2006, como condição para aplicação do

disposto nos itens 01 e 02, deste edital.

6.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas

indispensáveis à realização dos serviços, hora., intelectual, materiais, equipamentos,

encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias e necessáLrias, não especificado

neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta licitação.

6.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total do

serviço objeto desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reiúndicação de

pagamento adicional quando deúdo a erro ou má interpretação de parte da licitante.
6.5. Eventuais outros documentos complernentares à proposta e à habilitação, que veúam
a ser solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser

encamiúados no prazo miiximo de 3 horas.

7. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enüar sua proposta mediante preenchimento, no sisterna eletrônico,

dosseguintes campos:

rüEo
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a) Valor uniuário e total do item ou percentual de desconto, de acordo com o critério de

Julgamento definido para a Concorrência;

b) Marca; (quando for o caso)

c) Fabricante; (quando for o caso)

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7 .2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciiários,

trabalhistas, hibutrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

no fomecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7 .5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

apresentação.

7.6 - Os licitantes devern respeitm, quando houver, os preços miáximos estabelecidos nas,

cujo normas de regência de contratações públicas quando participarern de licitações

públicas descumprimento pode ensejar a fiscalizagão do Tribunal de Contas e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinahra de prazo para a adogão

das medidas necessiírias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenagão dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagaÍnento dos prejuízos ao eráLrio, caso verificada a ocorr&rcia de superfaturamento por

sobre preço na execução do contrato.

8. APRESENTAÇÃO DA PROPO§TA

8.1. Após o final da fase de lances e negocia@es, o licitante melhor classificado deverá
reelaborar e apresentar a proposta readequadano prazo miáximo de 02 (duas) horas, a contar
da solicitação feita pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema eletrônico,
devendo a proposta a conter os segu.intes componentes: Planilha de preços, contendo
preços unitrlrios e totais de todos os itens constantes do projeto básico e planilha
orçamentária, contendo todos os custos necessiírios à execução do objeto e quaisquer
outros que se fizerem necessiários para a execução do objeto deste Edital;
-planilha orçamentária
-composição de preços unitários dos serviços
-cronograma Íisico Íinanceiro
-composição de b.d.i
-composiçáo de encargos sociais

rGo
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8.2. Serão desclassificadas as licitantes que apresentaÍem documentações com as seguintes
ocorrências :

8.3. Contiverern úcios insanáveis;
8.3. I . Não obedecerem as especifica@es técnicas pormenorizadas no edital;
8.3.2. Apresentarem preços inexequíveis ou pemanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação;
8.3.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.4. Apresentarern desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanáveis.
8.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente eÍn
relação à proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.
8.5. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a

disputa de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.
8.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.6.4, caso
não enquadrada no caso descrito pelo subitern 7.1 l
8.7. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, seÍão considerados o
preço global, os quantitativos e os preços unitrí,rios tidos como relevantes, observado o
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as

especifi cidades do mercado correspondente.
8.8. Será concedida a licitante arrematante que apresentaÍ valor inferior a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administraçãoa oportunidade de demonstrar a

exequibilidade de sua proposta, nos terÍnos do art. 59, §2', da tri n" 14.13312021 e

conforme o ac&dão n' 46512024 - TCU - Plentírio.
8.9. O Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a

sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos
recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitagão, será dada ci&rcia aos

interessados através da imprensa oficial municipal, estadual ou federal.

e. DÂNEGOCTAÇÁO

9.1. Definido o resultado do julgamento, a AdminisEação poderá negociar condi@es mais

vantajosâs com o primeiro colocado.

9.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecidq quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociagão, for desclassificado en ruzão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo defi nido pela Administração.

9.1.2. A negociação será conduzida poÍ agente de contratação, e, depois de concluíd4 terá

seu resultado diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pÍocesso licitatório.

10. DAHABILITAÇÃO

fuDltsO
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10.1. Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante vencedora devení enviar

exclusivamente via sistem4 atÍavés do campo "Documentos Complementares", após a

liberação do mesmo pelo agente de contratação, os seguintes documentos, no prazo úé 02

(duas) horas, após convocação feita üa chat pelo Agente de Contratação:

10.2. Habilitação Jurídica:

10.2.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU SOCIEDADE LIMITADA
TINIPESSOAL - SLU: ato mnstitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em ügor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não

sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se

tratando de sociedades ernpresiárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz;
10.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo deúdamente inscrito no

Registro Ciül das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

10.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de ernpresa ou

sociedade estrangeira em flrncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidaçâo respectiva.

10.2.5. Cópia de Documento OÍicial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do

titular da empÍesa5 conforme o caso;

10.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

10.3.1 . Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.3.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Relativosa Tributos Federais e à Díüda Ativa da União ern conjunto com Prova de

regularidaderelativa à Seguridade Social, dernonstrando situação regular no cumprimento
dos encargossociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);
10.3.1. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
10.3.2. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;

Rua Francisca Alves de Morâis S/N, GeÍêncio lo Andar, Icó, Ceará, CEP 63.43G0ü)
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10.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF doFGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais,

instituidospoÍ Lei;

10.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

instituída pela Lei no 12.440 de 07 dejulho de 201 1;

10.3.10. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho

penoso, insalubre e notumo nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da

empÍesa, sob as penas daÍ-ei, para cumprimento do disposto no inciso

XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

10.3.6. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declarar, sob as penalidades cabiveis, a superveniência de fato impeditivo da

habilitação, no cítso de apresentação de certificado de registro cadastral unificado que

substitua os documentos elencados no subitern

10.3.7. Declaração de que cumpÍe as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Preüdârcia Social, previstas em lei e eÍn outras normas

específicas.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

II.I QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

11.2. Certiaao atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA,/CAU na qual conste o(s)

nomqs) de seu(s) responúvel(eis) tecnico(s).

11.3. Comprovação da capacidade TECNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para

desernpeúo de atiüdade pertinente e compatível ern características, com o objeto desta

licitação ser feita por intermédio de ATESTADO TECNICO fomecida(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, ern que figurern o nome da empresa concorrente na

condição de "CONTRATADA", acompaúadas das certidões de acervo técnico (CAT) ou
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de

fiscalização profissional competente (CREA/CAU) ern nome dos profissionais vinculados

aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade as informações

constantes nos documentos emitidos em nomeadas licitantes, tudo com base no Acórdão
3094/2020-TCU -Pleniário, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da

licitagão, entende-se como itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:

Qurntitrtivo:

I 5.1 200330 t SAR'ETA TRIi\NGULAR SEM
REVESTIMENTO _ STT 80.I5

M 13.823,8ó 6.91r,93
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5/ffi

) 4015612
rxrcuçÀo DE
REVESTIMENTO PRJMARIO
COM MATERIAL DE JAZIDA

6.220,14 3.ll0J7

11.5. Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:

ll.6 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável tecnico, na data

de abertura das propostas, profissional de nivel superior ou outro, detentor de certidões de

acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT)
ernitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais

vinculados aos referidos atestados, deüdamente registrado no conselho profissional

competente (CREA/CAU) da região onde os serviçosforam executados, que comprove ter o
profissional executado serviços relativos a execução de obra ou servigos de características ao

objeto licitado, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da licitação, entende-

se como itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:

11.6.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, deüdamente registrados no órgão

competente;

b) diretor: copia do Contrato Social, ern se tratando de firma individual ou limitada ou
ópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na impransa, em se tratando

de sociedade anônima;

p

3 3.3 E 4.3 59t4374

TRÂNSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE
DE IO MT RODOVIA EM
REVESTIMENTo PruMÁRlo

TKM 69.373,6 34.686,&r

4 3.2 4915',734

RECOMPOSIÇAO
MECANIZADA DE ATERRO
COM MATERIAL DE IAZIDA

Mr 2.073,58 1.036,79

5 2.t
coMP00
lADML
OCAL

ADMINISTRAÇAO LOCAL MES 3,00 l,í)

5.1 2003301
SARJETA TRIÀNGULAR sEM
REVESTIMENTO _ STT 80-I5

M 13.823,86 6.911,93

2 4.2 40156'12
EXECUÇÀO DE REVESTIMENTO
PRJMARJO COM MATERIAL DE
TAZIDA

Ml 6.220;r4 3.ll0J7

3 3.3 E 4.3 5914374

TRANSPORTE COM CÂMINHÁO
BASCULANTE DE IO M]
RODOVIA EM REVESTIMENTO
pruuÁnro

TKM 69.3'73,6 34.686,83

4 3.2 4915',734
RECOMPOSIÇAO MECANIZADA
DE ATERRO COM MATERIAL DE
JAZIDA

Mr 2.073,58 1.036,79

5 2.1

coMP00
IADML
OCAL

ADMINISTRÂÇÃO LOCAL MES 3,00 l,í)
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c) empregado permanente da empresa: ópia do contrato de trabalho por tempo

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo ernpregatício previsto na

legislação de regência da matéria;

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho

profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como

Responsável Técnico;

e) proÍissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei,
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto

ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das ernpresas em que o profissional

figure como responsável técnico.

11.6.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO emitido pelo CREA"/CAU não

explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá ür acomparúado

do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e Íecoúecido pelo CREA/CAU.
I 1.6.3. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÔES DE ACERVO TÉCNICO ou

dos ATESTADOS expedidos pelo CREA"/CAU, ern destaque, os seguintes dados: Data de

início e término da Obr4 local de execução, nome do contratante e da CONTRÂTADA,
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no

CREA/CAU, especificações tecnicas da obra e os quantitativos executados.

11.6.4. Não serâo aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
11.6.5. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s Íepresentantes ou responsável(eis) técnicos(as) da

licitante paÍticipar de mais de uma ernpresa especializada no objeto desta Licitação, somente

uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame;

I1.6.6. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da

participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado,

mediante a expressa aprovação da fiscalização;

I 1.6.7 As exigências minimas relativas a instalações de canteiros, miíquinas, equipamentos e

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da

licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita

da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de

localização préüa
11.6.8. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços,

conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita deverá ser previamente agendada com

a Secretaria de Obras pelo E-mail: seinfraico@gmail.com, e ser realizada das 09h às I th e
das 13h àrs 16h. o qual ernitirá o Termo de Vistoria.
11.6.9. O Termo de Vistoria poderá ser substituido por Declaração formal, assinada pelo

responsável técnico ou representante legal da licitante acerca de coúecimento pleno das

condições e peculiaridades do serviço a ser conhatado, atestando que coúece o local e as

condições de realização da obra, sob pena de inabilitação.

Rua Francisca Alves de Morais S/N, Gerência lo Andsr, Icó, Cesrá, CEP 63.430-000
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I 1.7. Qualifi cação Econômico-Financeira

I I .7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma de lei, deüdamente registrado na

junta comercial da sede da licitante, acompaúado dos termos de abertura e de

encerramento do Liwo Diário - estes termos deüdamente registrados na Junta Comercial,

que comprcvem a boa situação financeira da ernpresa, com vistas aos compromissos que

terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, deüdamente assinado pelo

contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição
poÍ balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

I 1.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e DemonstraSes
Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da

sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de

encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no câso de sociedades anônimas regidas
pela Lei n".6.4041762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal

de grande circulação editado na localidade em que está a sede da compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade ernpresríria, deverá

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresiírias, inclusive quaÍrto ao Íegistro
na Junta Comercial.

11.7.3. As empresas criadas no exercício da licitação ficarão autorizadas a substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura deüdamente registrado na Junta

Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, deüdamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

I l.7.4.Entende-se que a expressão "naforma da let' corstante no item 4.2.5.1, no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento).

I 1.7.5. As ópias deverão ser originiárias do Liwo Diri,rio deüdamente formalizado e

registrado.

I 1.7.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podaâ
apresentáJo naJorma da lei.
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1 l.7.7.Entende-se que a expressão "na lorma da leí' conslante no item 4.2.5.5 englobq no

minimo:
a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Dernonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escrihragão contrábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2"

do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS:A auteníicação de livros con íbeis das pessoos jurtdicas não sujeitos ao Regislro do

Comércio, poderá ser leita pelo Shtema Público de EscriÍuraçõo DigiÍal - Sped,

insúiíaído pelo Decrelo n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresenlaçõo de

escrituração contdbil digital, na forma estabelecida pela Secretafia da Receiía Federal

do Brasil do Ministério da Fazendo (Art 1' tlo Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de

2018).

I 1.7.8. As cópias deverão ser originiárias do Liwo Dirírio constante do SPED.

ll .7 .9 . A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
200312021 e 214212023) que tratam do Sisterna Público de Escrituração Digital - SPED.

Para maiores informações, verificaÍ o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser

apresentado no pÍÍtzo que determina o art. 5o das tnstruções Normativas da RFB, bern como

o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU t' 2.66912013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.

I1.7.10.Com base nos dados exhaídos do balanço sení avaliada. acapacidade financeira da

empresa, ern conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no 0612013-

MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forern consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes

definições e formula@es: a boa situação financeira" sení baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solv&rcia Geral (SG), maior que um (>1) e

Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das

formulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável aI-ongo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a l,ongo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a l,ongo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

É&erH
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I L7.1 1 . As empresas, que apÍesentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio liquido de l0o/o (dez por cento) do Valor Estimado da

contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da

proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do

licitante, emitida ern prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento

dos envelopes.

11.8. Certidâo negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,expedida
pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;

I 1.9. Após a entrega dos documentos pma habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo ern sede de dilig&rci4 conforme art. 64 da Lei

14.133t21.

11.10. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,

somente em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais

bern classificado.

11.11. Deverão os licitantes ernitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de

cargos pam pessoa com deficiência e para reabilitado da Previd&rcia Social, preüstas ern

lei e ern outras normas específicas.

111.12. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

ügentes na data de entrega das propostas.

11.13. Após a inserção no sisteÍna dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:

I1.13.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessiíria para apuÍar fatos existentes à epoca da aberhra do

certame;

11.13.2. Atualizaçào de documentos cuja validade teúa expirado após a data de

recebimento das propostas.

I I .14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão

Permalente de ConEatação poderá sanar eÍros ou falhas que não alterern a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a todos, atribúndo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.15. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital

prever expressa e justificadamente a inversão das fases e esta antecedeÍ ao julgamento, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo ern razão de fatos

supervenientes ou só coúecidos após o julgamento.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Eü.rco
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12.1. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,
qualquer licitante poderá, em um pÍazo de 30 (trinta) minutos manifestar a intenção de

recorrer, imediat4 por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo

próprio disponibilizado no sistern4 sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor

1 2 . 1 . I Qualquer pessoa e parte legítima para impugrar edital de licitação por irregularidade
na aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

12.1.2. A Íesposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dilulgada ern sitio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

12.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabern:

12.2.l.Recurso, no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de

lawatuÍa da at4 em face de:

12.2.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

12.2.1.2. Julgamento das pÍopostas;

12.2.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

12.2.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
12.2.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da

Administração;
12.2.2. Pdido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierrárquico.

12.3. Quanto ao recuno apresentado em ürtude do disposto nos subitens ll.2.l.l e

12.2.1.2, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após os atos, sob

pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais, previsto no subitern

12.2.1, será iniciado na data de intimação ou de lawatura da ata de habilitação ou

inabilitação, de forma que a apreciação dar-se-á ern fase única.

12.4. O recurso de que trata subitern 11.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o

ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no pÍitzo

de 3 (três) dias úteis, encamiúará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a

qual deverá proferir sua decisão no prazo miíximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de dilulgação da interposição do recurso.

12.7. Serâ assegurado ao licitante üsta dos elernentos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

B
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12.8. Da aplicação das sanções de multa, advertàrcia e/ou impedimento de licitar ou

contrataÍ caberá recurso no pr.tzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no pritzo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o Íecurso com sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

12.9. Da aplicação da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cabeÍá

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo mriximo de 20 (ünte) dias úteis,

contado do seu recebimernto.

12.10. O Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

12.11. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e contfi a assinatura

do Rçresentante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.

I2.I2. DO ENCERRAMENTO RECURSAL

12.12.1. Erceradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o pÍocesso licitatório será encamiúado à autoridade superior, que poderá:

l2.l2.l .1 . Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregulmidades;

12.12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

12.12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oÍicio ou mediante provocação de terceiros,

sempre que pÍesente ilegalidade insanável;

12.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade de quem thes teúa dado causa.

12.12.3. O motivo determinante paÍa a revogação do processo licitatório deverá ser

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

12.12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a préüa manifestação

dos interessados, no pÍÍtzo de 3 (três) dias úteis.

12.12.5. Serâ exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e chco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalante à

diferença entÍe este último e o valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com este edital.

13. DA FORMALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVO

E EXECUÇÃO DO CONTRATO

{
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13.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115

A 123 daLet 14.13312021, bcÍÍt como pelos regulamentos próprios municipais
editados e ügentes, parte integrante deste edital e deÍnais atos subsequentes.

13.2. O contrato adminishativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante
vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido

neste edital.

13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal
do contratado, consultar o Cadasho Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ernitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatur4 a

licitante vencedora prestará garantia do execução do objeto contratual, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das

modalidades preústas no art. 96, §1", da Lei n' 14.133/2021.

13.5. O valor da garantia que for dada como caução, quando ern diúeiro, deverá ser

efetuado através de depósito bancário junto ao Banco do Brasil - Agência 1039-1, Conta

Corrente 18.099-8/, sendo que, após o depósito banciirio, deve-se ser entregue o

comprovante até o Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças e

OrçaÍnento da Prefeitura Municipal de Ió, no horiírio de expediente.

13.6. O licitante vencedor terá um mês, contado da data de homologação da licitação e

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade de seguro-

garantia.

13.7. No tocante à pÍestação de seguro-garantia. o prazo de vigârcia da apólice será igual

ou superior ao pÍazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as

modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela

seguradora. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o

prânio nas datas convencionadas.

13.8. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante

mais bern classificada não lhe confere o direito à indorização ou reernbolso de qualquer

espécie.

13.9. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentiá,r'io, bern como atendidas as demais

exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complernentar n' l0l/01, a Administração Municipal
poderá aditar o contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
13.10. A Administração Municipal não responderá por indeniza@es oriundas de danos

causados a terceiros por culpa ou dolo da ContÍatada, quando da execução do servigo de

que trata este edital.

13.11. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

Ruâ Franciscâ Âlves de Morais S , Gerênciâ lo Andar, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua compet&rcia.

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.12.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

o contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, ern cada caso,

pelaAdministração.

13.12.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.

13.12.3. Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridic4 se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza tecnica, comercial, econômic4 financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contrataÍrte ou com agente público
que desernpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do confrato, ou se

deles foreÍn ónjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até

o terceiro grau.

13.13. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓNTO T DEFINITIVO
13.13.1. O recebimento proúsório do serviço será feito por servidor responsável por seu

acompaúamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o

substirua, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do

contratado.

13.13.2. O recebimento definitivo, pelo responsável tecnico designado pela Administração
Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o
substirua, assinado pelas partes envolvidas, após a üstoria que comprove a adequação do

objeto aos termos contratuais, respeitando a preúsão do art. 119 da Lein" 14.13312021.

I 3. I 3.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

r3.I4. DO REGISTRO POR APOSTILA
13.14.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por

simples apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebragão de termo

aditivo, como nas seguintes situações:

1 3. 14. 1 . L Variação do valor contratu al para fazr. face ao reajuste ou a repactuação de

preços preüstos no próprio contrato;

13.14.1 .2. Atualizações, compensa@es ou penaliza@es financeiras decorrentes das

condições de pagaÍnento preüstas no contrato;

l3.14.1 .3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

13.14.1.4. Empenho de dotações orçamentárias.

rGo
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I3.I5. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS
13.15.1. Os contratos poderão ser alterados, com as deüdas justificativas, nos seguintes

casos:

1 3. 1 5. l. I . Unilateralmente pela Administração:

13.15.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das

especifica@es, para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o

objeto da contratação;

13.15.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde

que este não se transfigure.

13.15.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma

de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por

cento), poÍcentagens estas apli«íveis aos dois subitens anteriores.

13.15.1.2. Por acordo entre as partes:

13.15.1.2.1. Quando conveniente a substituigão da garantia de execução;

13.15.1 .2.2. Quando necessiíria a modificação do regime de

execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fomecimento, em face de

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
13.15.1.2.3. Quando necessár-ia a modificação da forma de

pagÍrmento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial
atualizado e vedada a antecipagão do pagamento em relagão ao cÍonograma financeiro
fixado sem a correspondente confaprestação de fomecimento de bens ou execução de obra

ou serviço;

13.15.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou srn decorrência de fatos imprevisíveis

ou preüsíveis de consequências incalculáveis, que inúabilizern a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato.

13.15.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as altera@es de contratos de obras e

serviços de engeúaria ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e

adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à

Administração.
13.15.3. Seftí aplicado o disposto no subitem 11.15.2.4 à contratações de obras e serviços

de engerúaria, quando a execução for
obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação,

servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao

contratado.
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13.15.4. A formalizaSo do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das

prestações determinadas pela Adminishação no curso da execução do contrato, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização deverá ocorrer no prazo mráximo de I (um) mês.

13.15.5. Os pÍeços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso,

se houver, após a data da apÍesentação da proposta, criação, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com

comprovada repercussão sobre os preços contratados.

13.15.6. Antes de prorrogar o pÍazo de ügârcia do contrato em termo aditivo, a

Administragão deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadasho Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), ernitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas e juntáJas ao respectivo processo.

13.16. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS

CONTRATOS
I I . 16. 1 . Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos desigrados

a atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos tsrmos do regulamento

municipal.

13.17. DA PUBLTCTZAÇÃO DOS CONTRATOS
13.17.1. A divulgação no Portal Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocolrer no prazo

de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura.

13.17.2. Os contratos celebrados em cÍrso de urgência terão eficácia a partir de sua

assinatura e deverão ser publicados no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de

nulidade.

13.17.3. Administração divulgará ern sítio eletrônico oficial, ern até 25 (vinte e cinco) dias

úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitrírios e totais que

conhatar e, ern até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os

quantitativos executados e os preços praticados.

14. DOREAJUSTAMENTO

14.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
l4.l.1. Nos termos do aÍt. 25, §7", da Lei n" 14.133/2021, o presente edital consign4 como
forma de manutenção do eqúlíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de
preços, o índice do INCC ou outro que houve por substituiJo, caso mais favorável à

Administração Pública, como critério de atualização monetiíria.
l4.l.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor. /
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14.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o recoúecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese ern que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório.

14.1.4.0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do

ut. 107 e 131, parágrafo único, da Lei n' 14.13312021.

15. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTTIRTA

15.1. Os pagaÍnentos se darão em etapas de acordo com o desernbolso de operagão de

crédito realizada através do agente financeiro contratado pela Administração Municipal
e/ou conforme convênio (Íederal ou estadual), bern como nos termos de apresentação das

fases do anteprojeto e projeto executivo, conforme Termo de Referênci4 anexo ao edital,

na rubrica:

Dotaçâo no 22.22.26.782.0586.1.048, elemento de despesas 4.4.90.51.00, fontes
17000000.

15.2. No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados ern moeda corrente,

fixando-se o valor mríximo global a ser pago por esta Administração nos termos da planilha

orçamentrír'ia que acompanha o objeto deste edital.

15.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da

despesa já ernpeúad4 após a entrega final do objeto (projeto executivo), devidamente

atestado pelo fiscal de contrato, bern como, post€riormente à aferição, acompanhado da

competente nota fiscal.

15.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referência,

nos terÍnos do subitern 13.3, a Administração contratante terâ prazo de até 05 (cinco) dias

úteis para realizar o pagaÍnento, contados da data de entÍega da nota fiscal pela contratadq
quando solicitada pela secretaria municipal ordenadora da despesa, deüdamente atestado

pelo fiscal.

15.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a

titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e
outros que assim tiverem fato gerador.

16. DAS INFRAÇÓES LICITATÓRIAS E CONTRÂTUAIS
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativaÍnente pelas seguintes

infrações

16.1 .l . Dar causa à inexecução parcial do contrato;

v
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16.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração'

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1 6. I .3. Dar causa à inexecução total do contrato;

16. I .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. Fraudar a licitação ou pÍaticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.1 I . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrm os objetivos da licitação;

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei f 12.846, de l' de agosto de 2013.

17, DASPENALIDADES
17.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bern como outras infrações,

ressalvados os motivos de força maior deüdamante comprovados e a critérios do

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à seguintes sanções:

17.2. ADVERTÊNCU
15.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA
der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §lo, e art. 155, inciso I, da Lei
n" l4.l33l2o2l.
17.3, MULTA
17.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de o,lyo (zeÍo
ürgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valoÍ total do contrato.

17 .3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados

do termo de ordern de início, sení aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao

dia de atraso, ern substituição ao itern 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado

sobre o valor total do contrato.

17.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que

não aquelas relacionadas ao atraso na execução do sewiço, senl aplicada multa de 2% (dois

por cento) sobre o valor do contrato.

17.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato

e aplique outras sanções.

17.3.5. A multa" aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia
prestad4 ou cobrada judicialmente.

v
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17.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhêJa

aos cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.

17.3.7.O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30%

(trinta por cento) do valor global do contrato, nos teÍmos do art. 156, §3', da Lei n'
14.133/2021.

17.1. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
17.4.1. Suspensão temporiária de participação em licitaçõese impedimento de contratar com

a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos teínos
do art. 156, §4", da Lei n" 14.133/2021.

17.5, DECLA.RAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
17.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Prefeitura enquanto

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou ate que seja requerida a reabilitação ao

Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contÍatada Íessarcir à Prefeitura

pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a

defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de üsto, nos termos do art. 156, §5" e

§6", da Lei n" 14.13312021.

17.6. As sanções de suspensão temporiáÍ'ia e declaragão de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas juntaÍnente com a multa, facultada a defesa préüa da

CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis.

17.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher

qualquer multa que the for impost4 dentro do prazo previsto.

I 7 . 8 . Os montantes pecunirários derivados da aplicação das multas e demais sanções

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que

veúa o substituir, bern como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total
devido.

18. DAEXTINÇÃODOCONTRATO
18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do pÍocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às segu.intes

situações:

18.1.1.Não cumprimento ou cumprimento irregulm de normas editalícias ou de cláusulas

conEatuais, de especificações, de pÍojetos ou de prazos;

18.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

par acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

18.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

18.1.4. Decretagão de falârcia ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

18.l.5.Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;
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18.l.6.Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-14 ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

1 8.1 .7. Atraso na liberação das iáreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas iáreas;

18.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

18.1.9. Não cumprimento das obrigaSes relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bern

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da

Preüdência Social ou para aprendiz.

18.2. DA FORMA DE EXTINÇÁO CONTRATAAL
18.2.1. A extinção do contrato poderá ser:

18.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

18.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administração;
18.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, ern decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção mnsensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

18,3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO
18.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

18.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que

acarrete modificação do valor inicial do contrato alern do limite permitido no art. 125 desta

Leinj 14.133/2021;
18.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 3 (três) meses;

18.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentemente

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e conratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

18.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da ernissão da nota fiscal, dos

pagamentos ou de parcelas de pagamentos deüdos pela Administração por despesas de

obras, serviços ou fomecimentos;

18.3.1.5.Não liberação pela Administração, nos prazos contÍatuais, de rírea, local ou

objeto, para execução de obr4 serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de

áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
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Erc
18.3.2. As hipóteses de exúnção a que se refereÍn os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4

observarão as seguintes disposi@es:

18.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da

ordern interna ou de guerr4 bern como quando decorrerern de ato ou fato que o contratado

teúa praticado, do qual teúa participado ou para o qual teúa contribuído;

18.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até a normalização dasituação, admitido o restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput

do art. 124 da Lei n.' 14.13312021 .

18.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
18.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de

culpa exclusiva da Administração, o contratado sení ressmcido pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

18.4.1 .l . Devolu@o da garantia;

18.4.1.2. Pagamentos deüdos pela execução do contrato até a data de extinção;

18.4.1.3. Pagamento do custo da desmobllização.

18.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção

determinada por ato unilateral da Administração podení acarretar, sern prejuízo das sanções

previstas neste edital, as seguintes consequàrcias:

18.4.2.1. Assunção imediata do objeto do conhato, no estado e local ern que se eÍlcontrar,

por ato próprio da Administração;
18.4.2.2. Ocupação e utilizagão do local, das instala@es, dos equipamentos, do material e

do pessoal empregados na execução do contrato e necessiirios à sua continuidade;

18.4.2.3. Execução da garantia contratual para:

18.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não

execução;

18.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e preüdenciiirrias, quando cabível;

18.4.2.3.3. Pagamento das multas deüdas à Administração Pública;

18.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabivel;
18.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados

à Administração Pública e das multas aplicadas.

18.4.3. A aplicação das medidas pÍevistas nos subitens 16.4.2.1 e 16.4.2.2 frcará a critério
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
indireta.
18.4.4. Na hipótese do subitem 16.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa

do secretiíLrio municipal competente, conforme o caso.

18.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente,
quaisquer itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executálos,
direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese ern que aquela licitante ou

F
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contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cau@es e/ou

pagamentos, direto à contratante, bern como reparação de eventuais danos a esta ou a

terceiÍos.

18.6. DANULIDADECONTRATUAL
18.6.1. Constatada inegularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual,

caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese ern que se revelar

medida de interesse público, com avaliação, entre oufos, dos seguintes aspectos:

18.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do

atraso na fruição dos beneficios do objeto do contato;
18.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso

na fruição dos beneficios do objeto do contÍato;

18.6.1 .3. Motivação social e ambiental do contrato;

18.6.1 .4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

18.6. I .5. Despesa necessiíria à preservação das instalações e dos serviços já executados;

18.6. I .6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno ârs atividades;

18.6.1.'1 . Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento

dos indícios de irregularidades apontados;

18.6.1.8. Custo total e esüágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios,

das obras ou das parcelas envolüdas;
18.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos ern razão da paralisação;

18.6. l 10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

18.6.1 .I I . Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

18.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder

público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por

meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da

aplicação de penalidades cabiveis.

18.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá analise previa do

interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.' 14.13312021, e operará

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o conEato deveria produzir
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

18.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será

resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de

responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

18.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado
pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tomada eficaz, bern como
por outros prejuizos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será

promovida a responsabilização de quem lhe teúa dado causa.

18.6.3.3. Neúuma contratação será feita seÍn a caracterização adequada de seu objeto e
sern a indicação dos créditos orçamentários paÍa pagaÍnento das pmcelas contratuais
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üncendas no exercício ern que for realizada a conhatação, sob pena de nulidade do ato e de

responsabilização de quern the tiver dado causa.

I8.7. DA MODULAÇÃO DE EX'EITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE
COI{TRATUAL
16.7.1.Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com üstas à continuidade da

atiüdade administrativ4 poderá decidir que ela só teúa eficácia ern momento futuro,

suficiente para efetuar nova contratação, poÍ pÍírzo de ate 6 (seis) meses, prorrogável uma

única vez.

19. DOS MErOS ALTERNATTVOS DE RESOLUÇÃO »r COXTROVÉRSTAS
19.1. Controversias oriundas da execução conhatual e relacionadas a direitos patrimoniais

disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-finaÍrceiro do contrato;

inadimplernento de obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de

indenizações poderão ser encaÍniúadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às

dernais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n." 14.133/2021.

20. DAS DTSPOSTÇÔES CpnarS E FTNAIS
20.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como

estudos e laudos durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.

20.2. A administração reseÍva-se o diÍeito de, a qualquer ternpo, anular ou revogar o

procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato

superveniente deüdamente comprovado.

20.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de

Contratação e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes

com a Lei n.'14.13312021, bern como nos temos das dernais legislações em vigor e
Princípios Gerais de Direito.
20.4. A apresentação de proposta implicará a plena" total e irrevogável aceitação, por parte

dos licitantes, de todos os termos e condições deste instÍumento convocatório.

20.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao

presente certame, deverão a contestar no prazo preüsto o prazo de impugnação ao edital,

não cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura

do contrato, sobre materia não impugnada tempestivamente.

20.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar
a constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n.' 5.764171 e o
objeto da licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da relação de

associados entregue quando da habilitação neste certame.

20.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde j{ autorizados
por pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do csÍtame e

contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade,
nos termos do aÍt.7", inciso I, da Lei n." 13.709, de l4 de agosto de 2018.
20.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos
oficial www.bll.qor.br.

Rua Frânciscâ Alves de Morais S/N, Gerêtrciâ lo Andar, Icó, C
CNPJ n.o 07.669.óE2l0W1 -7 9
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Cidadn Feliz
Setor de Licitoção

20.9. Côpia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos

separadamente do arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do

Município e da plataforma eletrônica da BLL, como anexo, bem como diretaÍnente no

Setor de Licitações da Prefeitura.

20.10. Para maiores informações técnicas dos projetos, contatar através do e-mail:

sanfraico202l@gmail.com, na prefeitura Municipal de Ió.

Ioó/CE, l3 de Seternbro de2024.

louÀ+L&qs+- G*»
út.h"tl" R"q"" c"ã;
Agente de Contratação

Rua Francisca Alves de Morais S/N, G€rência lo Andar, Icó, Cesrá, CEP 63.43G000
CNPJ n.o 07.669.ó8210001-19
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

OBJETO: NECWCNEçÃO E MANI.J-TENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MI]NICIPIO
or rcô- cunÁ rnscso cAscr.JDo A MULUNGU

Equipe de Planejamento da Contrataçâo:

Servidor (a) Funçlo
Carlos Roberto Bezerra de Almeida Secretiírrio Adjunto Secretana de Infraestrutura e Desenvol-

vrmento Urbano

INTRODUÇÃO
O presente documento cÃÍactÊiz^ a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de soluçâo que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e idemificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos principios que regem a

Administração Pública.

Tal estudo consiste no plalejamerto de uma contratação, de modo a assegurar a üabilidade e

embasar o termo de referêncà, conforme preüsto na lâi 14.13312021.

A obra contemplada neste projeto será executada no tÍecho doCascudo a mulunguno
Município de Icó-CE, conforme convêrio n" 94641212023 MÂPA.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação de empresa especializada para a Recuperação e Manutenção Das Estadas

Vicinars no Trecho Cascudo a Mulunguno município de Icó - Cqbaseia-se na necessidade de
realizaÉo de uma obra para ofeÍar a comunidade uma melhor interligaçâo local e garantir melhores
condições de tnifego na região.

A presente contratação e de suma impoíânci4 pois visa atender iis necessidades da
comunidade local e gaÍantü a inÊaestrutura viária adequada no Município de Icó- Ce.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL
A contratação pr*múda encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contrataçôes da

Secretaria de Inft'aestrutura e dosenvolvimento Urbano do Mumcípio de Icó.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços serão prestados por empresa especializada" devidamente regulamentada e

autori?âÍlâ pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação ügente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Biísico.

a) Da execuçno dos serviços:
a. I ) A execução dos serviços objeto da futura contratação devení ser realizada, em regr4 diretamente
pela contratada, por intermédio de equipe técnica de profissionais com fonnações tecnicas adequadas

e experiências anterioÍes na execução de serviços tecnicos semelhantes, observadas rigorosamente as

especificações, prazos e condições contidas nos projetos tecnicos (e documentos de especificações),
como também todas demais condições e encargos de contratação fixadas texüo base do Projeto Bá,sico

SECRETARIA DA IMRÂESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO TJRBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo No E23, Cenúo Gerencial IcôCeara CNPJ

07.669.68210001 -79 - CEP: 63.430-000
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e Executivo, as boas tecnicas de execução de prqetos as ÍoÍrnas tecnicas da ABNT, a§ noÍnu§

ÍegulamentaÍes de seguÍirnça e saúde no trabalho, entÍe outras.

a.2) Também deverá frzer paÍte integrante do escopo das obrigaçóes da firtura contÉtação o

fomecimerúo dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técmcos, memorial descritivo e

cademo de encaÍgos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de fornecimento de todo

o ferramental e demais equipamentos de inÍraestrutura para execução dos serviços, como também de

eçipamentos de segurança do trabalho, fardamentos, alimentaçâo e encaÍgos da mão de obra, nos

termos da legislação.

b)Dos profissionais a serem utilizados ne execuç o:

b.l) A equipe técnica a ser utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser

composta, no minimo, pelos seguintes profissionais, cujas capacidades deverão ser comprovadas

pelos meios e no momento indicados, conforme tabela abaixo:

c) Dos requisitos de qualificação técnica para seleção da íutura contratsda:
c.l) Deverão ser fixados requisitos técnicos de qualificação técnica para fins de seleção do futuro
contratado, como também para contrata{ão da equipe profissional de execuçâo dos serviços,

objetivando garantir a qualidade minima necessíria na execuÉo do contrato.

c.2) Caparia",Je tecnico-profi ssional:
- Devsrá ser exigida indicação de profissional de nível supeÉor ou equivaleme, devidamente

registrado no conselho profissiona.l competente, para responder tecnicamente pela execução dos

serviços;

- À capacidade do profissional deverá ser comprovada por meio de certidão de acervo tecnico;
- Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vínculo profissional com a empresi! a seÍ

contratada.

c.3) Capacidade tecnico-operacional:
- A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional compstente, como

tambem sua regulandade de situação;
- Deverão ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os serviços indicados

nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto da futura contratação.

d) Do regime de execução:

d.l) Considerando a nat:uÍezâ, dos objetos a serem contratados, que úo pode ser perfeitamente

quantificado e descrito de forma completa e detalha com nível de precisão suficierúe (por ter natureza

de REFORMA"/CONSTRUÇÃO), a execução dos serviços deveá ser INDIRETA, pelo regime de

MENOR PREÇO GLOBAL.

e) Requisitos Legais:

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Aves de Macedo No 823, CeirtÍo Gerencral IcôCeara CNPJ:

07 .669.6E210001-79 - CEP: 63.430-000
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ITEM PRONSSIONÂL REQI]ISITO TÉCNICO
MEIODA

COMPROVAçÂO
MOMf,NT{)DA

coMPROVAçÃO

1
Engeúeiro Civil

ou Arquiteto

Profissional com cunio

de formação superior

em Engenharia Ciül ou

Arqu itetura, e compro-

vada experiência.

- Acervo Tecnico jurto ao

Conselho.

- Comprovaçâo de Quita-

ção perante ao Conselho.
- Comprovaçâo de Vinculo
com a empresa licitante.

LICITAÇÃO
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e.1) Registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

e.2) Atendimento Íui normis brasileiras (ABNT)
e.3) Cumprimento da legislação trabalhista e tributária vigente;

e.4) Estar em dia com as obrigações fiscais, sociais e tÍabalhistas,

Q Requisitos Sustentabilidade:
f.1) A proposta deverá prever o uso de matenais e pnáricas eficientes, com o minimo de impacto

ambiental, contemplando o uso de materiais reciclados sempre que possível;

f.2) Devem ser incluíd,s medidas para a gestão adequada de resíduos gerados na obra, bem como
planos para mimmizar emissões poluentes e ruídos durante a execução dos serviços;

f.3) A contratada deveÉ ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho segrro das pessoas

envolüdas no manuseio de ferramentas, equipamerúos e produtos inÍlarníveis, conforme legislação

em vigor do MinistéÍio do Trabalho. Esta também se responsabilizaní por açôes e/ou omissões sobre

os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a

devida destinação;

f.4) A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais

utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e

embalagens, nos termos da Lei n" 12.30512010.

g) Requisitos de Contretrção:
g.l) Elaboração de cronograma fisico-financeiro detalhado, com etapas claras e prazos exequíveis;
g.2) Proposta financeira compaúvel com os preços de mercado e que reflita a quahdade e a

sustentabilidade dos matenais e serviços:
g.3) Capacidade tecnica para execução dos serviços deúro dos prazos estabelecidos sem prejuízo das

atiüdades descritas no Projeto Básico;

g.4) Proüsão de garantia de qualidade dos serviços.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A quantidade da demanda preüsta foi levantada pelo corpo técnico do setor de Engenharia da

Prefeitura de Icó, com base nas necessidades do Município de Ico.CE onde foram êitos
levantamentos detalhados de quantitaüvos de insumos e serviços, por meio de vistoria previa na

respectiva localidade a ser realizado o serviço, o que resultou no orçamento completo da obra a ser

executada, inclusive com ralor final de referência da contrataÉo, atrayes de infonnações coletadas
nas bases oficiais das tabelas de custos oficiais, disponibilizadas nos sites dos órgãos Caixa
Econômica Federal e SICRO NOVO.

Os quantitativos estimados para a contratação preturdida têm como parâmaro os prqetos de

engerúaria, conforme planilha orçamentí,ria e suas respestivas memórias de cáculo, baseados nas

tabelas SINAPI de 0212024 (SEM DESONERÁÇÃO)e SICRO NOVO de 10/2023, acrescida de BDI
de 2O,73o/o.

Todos os materiats e serviços deverão estar de acordo com as normas vigerúes da Associação
Brasileira de Normas Téoricas (ABNT).
5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando que o Município de IcíCE pretende realizar a RECLIPERAÇÃO E
MANUTENÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS NO TRECHO CASCT]DO A MI]LUNGTJNO
MUNICIPIO DE ICÓ-CE, que onvolve a necessidade de mão de obra especializada e a aquisição de
matenais e demais insumos necessários e adequados à correta e completa execuçâo dos serviços, pode

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo N' 823, CentÍo Gerencial Icó-Ceara CNPJ:

07 .669.682/000I-79 - CEP: 63.430{00
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Eô.lao
fazêto a partir das seguintes soluções

SOLUÇÃO 01: Execução indireta mediarúe contÍatação de empresa especializada para

ARECI.]PERÁÇÃO E MANTJTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO TRECHO CASCUDO A
MIILUNGUNO MLJNICIPIO DE ICO-CE, baseada na seleÉo de uma empÍesa qualificada que

atenda todos os requisitos tecnico§, legais e Íinanceiros, com fomecimento de materials, insumos,
equipamemo e mão de obr4 para a consecução do objeto.

SOLUÇÃO 02: A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESEN'Ir'OLVIMENTO T]RBANO
ralizzna a execução direta daRECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRÂDAS VICINAIS
NO TRECHO CASCTJDO A MTJLTJNGU NO MI.JNICÍPIO DE ICÓ.CE,com mão de obra e

equipamentos proprios e aparelhagem específica do objeto e com a aquisiçâo dos insumos
necessários por meio de licitação;

SOLUÇÃO O3: Formas alteÍnativas de contratação, como parcerias públice.privadas (DPP),
concessões ou outras modalidades que permitem a realizar,ão da obra com financiamento e/ou gestiio
compartilhada com o setor privado.

A solução apontada como a SOLUÇÃO 01 apreseÍta-se, na óúca da Eqüpe de Planejamento
responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a única possível e viável para o
desenvolvimento adequado das atiüdades, para o tipo e volume de trabalho necessário, assegurando
que a empresa selecionada atenda estritamente aos padrões tecnicos especificados, bern como a
legislação ambiemal ügente.

Além disso, a contratação por execução indireta segue os moldes utilizados em outras
instituições públicas. Esta forma de contratação também é comum na iniciativa pnvada.

Não foram identificados requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que

há várias empresas que fornecem os serviços denúo dos requisitos es&abelecidos.

Portanto, diante da opção pela SOLUÇÃO 01, segundo a legislação de regência, as obras,
serviços, compras e alienações serão coÍtratados mediante processo de licitaÉo pública que assegure
igualdade de condições a todos os concoÍrertes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pag.lmento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificaçâo tecnica e econômica indispensaveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

E no caso da contrataÉo em tela, tendo em vista a natuÍeza do objeto, há no mercado

Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços, o que possibilita ampla
concorrência e vaÍtagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade para

requerida contraaçâo.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preços dâ contratação para execuçâo dos serviços levantados com base tabelas

SINAPI de 02/2024 (SEM DESONERAÇÃO) e SICRO NOVO de l}l}Oz3t(/las utilizadas nos

orçamentos de obras em geral, é de RS155.12E,67 (Trezentos e cinquenta e cinco mil e cento e
ünte e oito reais e sess€nts e sete centavos).

Item Descrição Valor Total com
BDI

0l RECT]PERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRÀDA
VICINAIS NO TECHO CASCI.JDO A MI.JLIJNGU NO
MT]NICIPIO DE ICÓ-CE

R$:)55.12E,67

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo N" E23, Centro Gerencial lcó-Ceara CNPJ
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7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Lelando-se em conta as caÍacterísticas do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor

solução para a contratação é a execuçâo indireta, arraves de empreitada poÍ preço global, tendo em

vista que a da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbanonão detém de todos os meios

necessários à concretização do objeto e que tuí meios de definir claramente os aspectos quantitativos

do objeto a ser executado. Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida,

para fins de aferição do lalor a ser pago ao contratado, o que seÉ ferto apos o período de medição e a

verificação da conformi.l,de da prestação com a obngação ajustada.

Portanto, a implantação e modemizaçâo se darão de conformidade com o previsto no termo de

referência, memoriais descntivos, especifica@es tecnicas, planilhas orçamentarias e cronogÍama

fis.ico-financeiro, que serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido

aqui demonstrado a melhor forma de execução dos serviços.

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÂO PARCELAMENTO
De acordo com a legislação vigente, é obngatório o parcelamento quando o objeto da contraÉo trveÍ
natureza divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou

serviços efetuados pela Administraçâo serão dividrdos em tantos itens, parcelas e etapas que se

comprovem tecnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor

aproyeitamento dos recursos drsponiveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contrataÉo

será realizado em lote ri,nico, conforme as caÍacteríúcas e especificações coDstantes da tabela acima

destacada.

Em üsta disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente coÍtÍatação, tendo em

vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviúilidade
tecnica, pois geraria maror trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e

uniformização.
Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contrataçâo não seja parcelada, por não ser

vatrtajoso para a administração e por apreseÍtar possíveis preluízos ao conjunto do objeto a ser

contratado.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação através de licitação pode promover a competitiüdade entre os fornecedores do ramo, o
que pode resultar em melhores preços e condiçõ€s cortratuais para a Administr+ão.
Almeja-se, igualmente, asseguÍaÍ tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição, bem como evitar contrataÉo com sobrepreço ou com pÍeço madfestament€ inexequivel
e superfaturamento na execução do contrato.

Alem disso, a licitação permite avaliar diferemes propostas e selecionar a opção mars vantajosa em

termos de custo-benefi cio-

10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Administração tomaní as seguintes providências previamente ao contrato:

a) Definições dos servidores que fariao parte da equipe de fis$Iização e gestão contratual da
obra./serviço;

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da mntratação;
d) Definiçâo de planos de trabalho com vistas à boa execuçâo contratual;

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo N" 823, Centro Gerencial Icó-Ceara CNPJ
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e) Acompanhamento rigoÍoso das agões preüstas nos projetos apresentados para a realização das

adequações e melhonas no objeto a ser coÍrtratado;

f) Implementação de priiúicas sustentáveis e de preservação ambiental durante todas as fases da obra,

alinhadas com as exigências legais e com as melhores práücas do setor de construÉo ciüI.
Àdemais, para que a pretendida contÍatação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam

concluidas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certifrcação de disponibilidade orçamentaria;

c) designação em Portana de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso)l

d) elaboragão de minuta do contrato;

e) encamiúamento do processo para anâise jurídica;

f) anrilise da manifesüação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no p:uecer, me.diante

Nota Tecnica com os ajustes indicados;
g) publicação e diwlgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e./ou impugnação, caso apliúvel;
i) realizaçâo do certame- com suas respectivas etapas:
j) realização de empenho; e

k) assinatura e publicação do conúato.

r 1 - CONTRATAÇÔES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Existem contratações simrlares realizadas pela administração, contudo em especialidades diferentes
que são interdependentes

12 - IMPACTOS AMBMNTAIS

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESEIWOLVIMENTO URBANO
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Iryacto Ambiettd Mcdide & Tratrmuto

Geraçâo de residuos

- No descarte dos matenais de entulho, que deverâo ser

feitos em locais apropriadoa, destrnados à cada tipo de

resíduo da obra, de acordo com as Normas Brasileiras

§BR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

Transporte inadequado dos resíduos

À contratada deverá observar as leis relacionadas ao

tÍa$poÍte, resíduos volumosos e demais leis ügentes
sobre o objeto do edital, bem como as paÍticularidades .lâ§

quars cerceiam o descaÍe de residuos amparados.

Excesso de ruídos durante a execução

dos serviços (Poluiçâo Sonora)

- A contratada deverá utilizar equipamentos que possuam

tecnologia mais silenciosa quando possível (baixo nível de

emissão de ruídos).

- Execução de atrü.lades ruidosas em horl,rios adequados
para minimizar o desconforto a comunidade local.

Equ ipamentos Utiliz.dos durante a

execução dos serviços

- A contratada deverá adotar pÉticas de logística reversa
para o desfazimento adequado de equipamentos, bem

como p:rra a reciclagem de materiais retlÍados durante o
processo.

Aumento de consumo de energia

- A contratada observará se os maqünários estão

desligados quando os mesmos não estjlo em uso.

- A contratada deverá garantir o baixo consumo de
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RobeÍo Bezerra de Almeida
o Adjunto Secretaria de infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA DA IMRAESTRUTURA E DESENWOLVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo N" 823, Centro Gerencial Icó-Ceara CNPJ
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Impacto Âmbicntd McdidrdeTiúrlmto
energia" utilizando te.cnologias eficientes e sustentáveis

13. \'IABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Com base nas disposições da Lei 14.133/2021, concluimos favoravelmente quanto a

viabilidade e a razoabilidade da contrataçâo, bem como por seu ahnhamento às necessidades

administrativas apontadas pela fuea demandarte e ao planejamento estÍategico desta municipalidade,

devendo ser iniciados os procedimentos administrativos necessários à instauração de licitação na

modalidade de Concorrênciq em sua forma eletÍônica.

Diante do exposto, declara-se ser yiável a contratação pretendida com base neste Estudo

Tecnico Preliminar consoante o inciso XIII, aÍ. 7 da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/I\{E.

14. RESPONSÁVEL
SecretríLrio Adjunto da Secrstaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano: Carlos Roberto

Bezerra de Almeida

Icó (cE), $11\rrzoza

t*,
Secretá'ri
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Cidadn Feliz
Setor de Licitação

AIIEXO II

PROJETO BÁSICO

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS
CRONOGRAMA

*iâ-w
hlffi

Rus Francisca Àlves de Morais S/N, Gerência lo Andar, Icó, Ccará, CEP ó3.43(H)ü)
CNPJ n.o 07.669.6t210001-7 9
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MAPA DE RISCOS

élzoza

$r Roberto
Secretário Adjunto Secretaria de infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano

,/

MAPA DE RISCO PARA RECUPERAçÃó E MÃNúTENCÀo oAs Esr ôAs vlcrfuAs Do MuNrcÍpro DE rcorcE -
TRECHO CASCUOO A MULUNGU

ETAPA: Fúr.tEJAlvtú.rro E LEVANTAtvtENÍo DAS coNDrÇÕEs ATUA|S DAS ESTRADAS vtctNAts
RISCO

DANO:
Se houver atrâso na entrega de materiais, pode resulteÍ em um etraso subsequente no cÍonograma do
pÍo.ieto, aÍetando a conclusão dôntro do pÍazo estabelecido.

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA Média IMPACTO: Atto

AçAO
PREVENTIVA:

Realizar um planejamento detalhado da logÍsticâ de transporte dos mateÍiais, identificando rotas de
acesso, pontos dê distribuiçáo e quaisquer obstáculos potenciais ao longo do caminho. lsso ajuda a

antecipar e ÍesolvêÍ possÍveis desafios logÍsticos com antecedência.

AçAO DE

CONTIGENCIA

l\,lanter uma lista de foínecedoÍes altêrnativos que possam seí acronados rapidamente em caso dê
etrasos com o fomecedor pÍincipal. lsso permite que o projeto tenha opçôes alternativas para adquirir

os mateíais necessários, reduzindo assim o impacto dos atrasos na entrega.

RESPONSAVEL SETOR DEMANDANTE

ETAPA
CONTRATAÇÃO DE EMPREITEIRAS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E

MANUTENÇÂo DAs ESTRADAS vtctNAts.

Rtttco: Rl.Éo.dt 3
Frài§.c'

DANO:
Atrasos na execuçáo do prqeto, aumento nos custos devido a retrabalho ou má qualidade, e possível litígio
contratual.

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Médio IMPACTO Alto

AçAO
PREVENTIVA:

lmplemêntar um processo Írgoroso de seleção de empreiteiras, incluindo critérios claros de avaliaçâo

técnica, experiência prévia em projetos similares, referências de clientes anteriores e capacidade
financeira.

AçÃo DE
CONTIGENCIA:

Estabelecer um plano de monitorâmento e revisáo corÍínuos do desempenho das empreiterras
selecionadas durante a êxecuçáo do projeto. lsso envolveria a designaçáo de uma equipe de
gerenciamento de contratos para realizar evaliaçôes regulares do p[ogresso, qualidade do trabalho e
conformidade com os requisitos técnicos e prazos estabelecidos no contrato. Caso surjam
proocupações ou sinais de que uma empÍeiteira não está cumprindo adequadamente suas
obÍigaçóes, o plano de contingência pode incluir a implementação de medidas coÍretivas imediatas,
como fornêceÍ suportê adicional, realocar rêcursos ou, em casos extremos, rescindir o contrato e

buscaÍ uma subíituição.
RESPONSAVEL EoU,PE DE coMPRAs E LICITAÇÃo
ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO OE REFERÊNCIA

RlttCO!

DANO
Se ocoíÍeÍ um erro na elaboraçáo do termo de referência, pode haver confusáo ou mal-entendidos por
parte das empreiteiras, levando a propostas inconsistentes ou inadequadas ê, possivelmênte, atrasos no
processo de contrataçáo.

PRoBABILIDADEDEocoRRÉNcIA: Médio IMPACTO Alto

AçAO
PREVENTIVA:

Realizar uma Íevisâo detalhada do termo de reÍêrência. Àém disso, utilizaÍ modelos padronizados e
exemplos de termos de referência bem-sucedidos de projetos similares como refêrência para garantir
a completude e precisão das especiÍcaçóês.

AçÃO OE
CONTIGENCIA:

Designar um ponto focal responsável por lrdar com quaisquer problemas ou dúvidas das empreiteiras
duraíte a Íasê de propostas, garantindo uma comunicaçáo clara e eficaz

RESPONSAVEL EOUIPE DE PLANEJAMENTO

IDEI

Ínfiiffiffiíi
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PROJETO DE RECUPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
DO MUNICÍPIO DE ICÓ. CEARÁ TRECHO

CASCUDO A MULUGU.
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JUNHO 2024

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, Centro Gerencial lcó-Ceara
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MEMORIAL DESCRITIVO PARA RECUPERAÇÃO E MÀNUTENÇÁO DAS

f,,STRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ICÓ - CEARÁ TRECEO

CASCUDOAMULUGU.

OBJETO: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRÀDAS VICINAIS DO

MUI\üCÍPIO DE ICÓ - CEARÁ Trecho Cascudo a Mulugu.

r,ocÁJ.ÍzÁiçÂio: ZoNA RURAL DO MUNrCÍprO Os rCO

Í. APRESENTAçÃO

A Prefeitura Municipal de ló vem por meio deste apresentar projeto para

manutençâo das estradas vicinais no Trecho Cascudo a Mulugu.

O proposto nas especiÍicações técnicas deste documento tem o objetivo de

fornecer subsídios que garantam uma execuçáo economicamente viável, que

estejam de acordo com os padrões técnicos normatizados e de acordo com os

serviços já previstos em planilha orçamentária base (anexo 02) e executado em

trecho já pré-estabelecido (anexo 01).

Sendo a Íinalidade deste projeto melhorar a locomoçáo nas estradas da zona

rural, viabilizar o fluxo na região, bem como as interligações viárias e assim

possibilitar uma melhor interligação local.

1,1. GEOGRAFIA

A imagem abaixo mostra a locEliza$o do ló em relação ao estado

pêrtencente, o Ceará e também ao país, Brasil. Com informações de data da

sua fundação, características geográficas (área, população, densidade, clima,

altitude e fuso horário) e indicadores sociais (lDH e PIB) com base nos índices

divulgados pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE de 2014.

lll z-\'l ll'
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E DESENVOLVIMENTO URBANO
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Fun trção 4 ,le ma,o (t : ?3S (285

calrct!Íi3ticas gêogftifcG

Área roratlrl 1 871,980 lím'

Populaçáo 67,156 hab.
Iotal
(lBGU20:41:])

Densrdade 36 hab-ffif

Clima Semrando

Attitude t3l 153 m

Locrlza?lo dÊ ió no Cerrá

Fuso horáÍro Hora de BíesÍla (LrC-3)
hdicdoÍes

rDH 0.ô06 - .,.", ..

(P\ UDi2010:1')

. PosiÉo cE 105''

PIB R§ 562 ,150,09 mil

0BGU2015i:])

PtB per capia RS I 370,0,1

(rBGU2015::)

2. TNFORMAçÔeS OO PROJETO

A recuperação e manutenÉo das estradas vicinais do município de ló -

Ceará trecho Cascudo a Mulugu.

Entendendo que o serviço de manutenção das estradas vicinais é um serviço

reconente,

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

Dotar a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

URBANO, dos serviços de manutenção de estradas vicinais, como Piçarramento

ê Roço, a@es necessárias a manutenção das estradas vicinais no município,

entendêndo que o Município não dispõe de máquinas, e equipamentos

suficêntes para assumir atividades desta natureza, recorrendo a terceirização

destes serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma

proposta que melhor atenda às necessidades da Administração Pública

Municipal.

i

I
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4. FTSCALTZAçÃO

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Secretaria de lnfraestrutu ta

SEINFRA do município, através da equipe técnica legalmente habilitada, tendo

a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário.

A liberação das mediçóes para pagamento, correspondentes aos serviços

executados, dependeÉ sempre da aprovação da fiscalização, a mesma deverá

ter prévio conhecimento desses serviços e dos quantitativos pertencentes ao

pÍojeto e o que foi liberado pela ordem de serviço.

5. MED|çÕES

As medições serão realizadas de acordo com a planilha orçamentária feita

para o referido trecho quando passado pelos critérios pré-estabelecidos e

descritos pelo tópico 4.

Estas poderão ser realizadas por parcelas, após concluir parte ou a
totalidade dos serviços liberados, a fiscalização deverá ser informada para

realização da vistoria de execuçáo dos serviços e liberação da mediçáo.

6. ENTREGADAOBRA

Quando as obras e serviços contratados Íicarem inteiramente concluídas, de

perfeito acordo com o contratado, será lavrado um "termo de recebimento

provisório da obra", que será assinado por um representante do contratante e

pelo construtor.

7. ESPECTFTCAçOESTÉCNTCAS

A presente especificação técnica tem por objetivo determinar condições

básicas e normas técnicas de materiais a serem empregados na Manutenção

das Estradas Vicinais do Município de ló-CE

iGÚ

7
$ôtlco
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Estas es pêcificaÉes determinam e

previstas por normas e deverão estar rigorosamente de acordo com padrôes e

métodos normativos da ABNT.

A seguir serão detalhados os serviços que estarão contemplados nesta

manutençáo:

1. SERV|çOS PRELTMINARES

1.1. FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE P|ÁCA DE OBRA COM

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF_03t2022_PS.

A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da

rua os dados da obra. As placas deverâo ser Íixadas em local visível,

preferencialmente no acesso principal do empreendimento, e suas

medidas terão que ser iguais ou superiores a maior placa existente na

obra, respeitadas as seguintes medidas: 2,00 m x 3,00m. A placa deverá

ser confeccionada em chapas de aço galvanizada. A medição deste

serviço será por m2.

1.2. Desmobilizaçãodeequipamentos.

Mobilizaçâo e desmobilizaçáo de equipes e equipamentos A mobilizaçáo

compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e

instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

1.3. MobilizaÉo de equipamentos.

A desmobilizaçáo compreenderá a completa limpeza dos locais da obra,

retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos

empregados da CONTRATADA. A mediçao deste serviço será por

unidade.

2. ADMTNTSTRAçÃO LOCAL DA OBRA

2.1. ADMTNTSTRAÇÂO LOCAI.

em

INFRAESTRUTURA
E DESENVOTVIITÁENTO URBANO

entam as recomendaçôes

37o1 §6
CIA lco
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O serviço se dá através de custos com materiais de escritório, coílsumos

de água, telefone, luz. Também os serviços de um engenheiro que irá

acompanhar a obra, encarregado geral, vigia noturno, mestre de obras,

técnico de segurança do trabalho e automóvel para deslocamen

obra. A mediçáo deste serviço será por mês.

ton

*.4-
3. TERRAPLANAGEM E MOVIMENTO DE TERRA

3.í. REcoNFoRMaçÃo on prÁTAFoRMA.

Reconformaçáo da plataforma que consiste na regularização da estrada

através de cortes e aterros, com 0,20 cm compensados lateralmente, de

modo a permitir a drenagem das águas superficiais para as sarjetas, e na

execução de valetas laterais nos cortes e leiras nos aterros.

3.2. Recomposiçáo mecanizada de ateno com material de jazida.

Escavaçáo dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de

terraplenagem indicado no p§eto ao longo de toda a largura da via

respeitando a seçáo. Deverão ser uülizados equipamentos, que estão

mencionados na composiçáo do item. A operação incluirá, equipamentos

mecânicos, para manutençáo de caminhos de serviço e áreas de trabalho.

A medição será efetuada levando em consideraçâo o volume extraído em

ms.

3.3. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em

revestimento primário.

Transporte de material para o piçarramento e todo o trecho

4. REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Limpeza mecanizada da camada vegeta.

Raspagem e limpeza do teneno, permitindo a

material.

obtenção do

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, Centro Gerencial lcó-Ceara

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - CEP: 63.430-000
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material de jazida.4.2. Execução de revestimento

Adquirir o material para o revestimento da estrada, espalhar a piçarra com a

utilizaçáo da motoniveladora para posterior compactação e regularização da

estrada. O material deverá ter granulometria uniforme e apropriada, o

espalhamento deste solo deverá ser feito por meio de uma motoniveladora, não

esquecendo do cuidado na cota da camada após a compactaÉo. Em caso de

aterro deverá ser feito o lançamento de material em camadas sucessivas êm

toda a largura da seçáo transversal e permitindo o umedecimento, aeraçâo e

compactaçáo, não deixando de ser utilizado o rolo compactador.

4.3. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em

revestimento primário.

Transporte do material da jazida ate o trecho piçarado.

4.4. REGULARTZAÇÃO DO SUB-LE|rO

A regularização da estrada

equipamentos mecânicos conforme

composição de custos.

5. DRENAGEM

5.í

deve ser feita utilizando diversos

descritos no relatório analítico da

Sarjeta triangular sem revestimento - STT 80-15 - escavação

mecânica.

A sarjeta localizada nas laterais da estrada serve para escoamento

superÍicial da água da chuva evitando erosões na estrada.

:HgM:
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo Ns 823, Centro Gerencial lcó-Ceara

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - CEP: 63.430-000
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ANEXO 01

O presente expõe todo o trecho de estrada vicinal pertencente ao municí

de ló, com um trecho, conespondendo a uma extensão de 7,051km
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ECREÍARIA DE

FRAESTRUTURA
DESEI.IVOTVIMENTO URBANO

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESEIWOTVIMENTO URBANO
Rua Padre Jose Alves de Macedo N9 823, Centro Gerencial lcó-Ceara

CNPJ: 07.669.682 /OOOI-79 -CEPi 63.430-000
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SÉCREÍARIA OE

INFRAESTRUTURA
E DESENVOLVIMENTO URBANO

tlt

SECRETARIA OA INFRAESTRUTURA E DESEmTOwIMENTO URBANO Íariâna
Rua Padre Jose Alves de Macedo Ng 823, Centro Gerencial lcó-Ceara

CNPJ: 07.669.682/00O1-79 - CEP: 53.430-000
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CNPJ: 07.669.682/0001-79 - CEP: 63.430-000 ?

EN
OR

g
EA 70

1RNP
r€íaitorã

c
56
d€ lcó

n' Irl I

a

tttÍr

ri.i"

^t.

ll i",'

'ü,^,;

.: ri '"1:i:&-
."- -" ." _ :{i.\,ii
_ 

_ .;.. ;+.at .,. .. rl ....

'- ,'--j. .
'.L:i. .., 

,t_:rr.

!., 1; ,

^l

É.il/

'..':.\',--

lrr I





.-.má ülm

PIâiIILHA oRçAilENTARIA
OBRA RECUPERACIO E I|A|IUIENçÀO DIS ESÍRTOAS VrCrl\ArS OO

MUNrclPtO oE tcó - cE It^ Íí!.rro cê.ârb â Mú.EU
OAÍA r 1/t 6/2el BII : 20,Êl*

FÚIt * rm 3

a4@ sa oEs(»Éi (Jo 115.@Í

o€§cRrÇÂo: RÊCUPERACÀO E T'AXUIENÇÁO OÂS ESTRADAS VICINÀS Do
MUNrclPro oC rcô - cEÁRÁ ÍlEêào cásor(b â Mú{tr.

L@Ât: T,rdio ...GÍ1, ã râ/l?l - tcÓíc€

CI.IENIE PREFE|TINA Tru(lCIP^L DE I@

Ía cómo DCaCEçIO
'lT.lE

LD 4!âr,ÍüaDc FiE@
uüÍAirrEt

riEo
'UÍALE'

1 SERV|çOS PRÊlJrt 
^nES

Rt t.eo+7ú

í.í rfi,68Í)
FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GATVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRÀ
AF 03t2022 PS

SIMPI M2 0,00 Ri 381.46 Rt 2.288,76

1.2 OMOBECIPOOí Desmoblllzaçàodê€q'rFdiôÍíoô .ri{ãõ}\. PdpÍias UNO l,m R$ 3.:t48.00 Rl 3.3t8,(n

1.3 tío8oEoPooí Llodli,,â Çâo de equlpeenbô §"â
CaÍ!.Élç&s

PÍópÍbs und 1,00 RS 3.v8.m Ri 33$.(n

2 ADTI ISÍRAçÃo LoCAL DA OBRA RL 23.ímia,a

2.1
COMPOOíADM

LOCAL ADi.ítNtsrRAÇÁo LocÂL \arc"1 Co.ÍpGiçôâg
Êúgúa iíEs 3,00 É 7.72i,$ É23.1m,4

3 TERRAPL.ENAOE Rt 5,t7a7,8o

3.1 49t5596 R$níoÍntáÉo da pffi.m8 stcRo
NOVO

4í.47r,54 R|0,12 R! 4.976.50

4515?U R€compol9iÉo m€canizede dã âiaaÍD com metoÍial de lezldã
slcRo
NOVO

2.073,* R$ í4.31 Rrt 29.672,S'

1

591/$74 TÍensportg aDm câminh$ bsadsnb de 10 ÍÍd - ÍD(bviá em
íêvê6tm€nto pnínáÍio

stcRo
NOVO

ü(m 17.3Á3,a2 Ri 1,16 Rl m.118,37

REvE§nIExTo PEIÁnlo Rt rÍtx8,uc

4.1 5502945 Limpêzâ meceni2ádâ da câíidâ lcgÊtal stcRo
NOVO

,r.g(x),m R! 0,59 Rl2.&11.m

4.2 40í5612 Ex6lçáo dê rEvôstanenio pakn*io coan mât6dd do iezir8
stcRo
No\/O 6.m,74 R3 í4,57 Rl9o.ti:t6.í8

4.3 59r4374
Transporte cDm caminhão baso.{enta de I 0 rf . rcdoúa êm
Ev€süÍnênto pÍlllúío

stcRo
N(lvo üíÍ s2.o§,21 R31,16 R! ô0.35s.08

5 OEIIÂGÉI Rt ría.rBJa

5.í 2003301
Serretá triângd8r srm .EvÉ&tEnb - STT Aní 5 - es.avaÉo
Ínecáíicá

stcRo
NOVO

13.82Ít,86 R$ 8,27 Ri í11.323,32

Yl.NEÍü&
Y ÀOR ORçrE!ÍrO:

YÀ. TUÍII.:

Êt(tf,rr
Fa t{ts5a
Et tts.tr,a

I

iiríia,lrdt?f.Í: lrodiln
EnocnIà?e JlYll
ciEA éE 3as!7o
Rl{P 2t í tí I 36a

Prataltrira fsnlcla I da lcó
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TEIÓRIAS DE CÁLCULO
OBRA: RECUPEMÇÃO E HAXLITFNÇ'Ú OAS ÊSIRADAS VICIIüIS Í)o

MUNIGÍP|o oE rcÔ - C€ÁRÁ Ílríào C..oÍb ! iüu$
DATA : Í,U[/2@4 BOI : 20,73Í

tttf tlo

2!2/gE SEa r30rÉR CtrO

tfll 
-oÉscRrçIo: RECUPERAÇÀO E MANUIENÇÁO DAS ESTRADAS} VICIN^IS DO

MUNICIPIO I)€ EÓ - CErRÁ TG.ho C€.c.Éo . ú.l(4u.
LOCá!l Íío€ào CGârbâ tt rrgu - ICÔ/CE

CUÊNIE: PREFET\n^ ltfircrP ! OE rC'

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALiAÇÃO DE ptÂCA DE OBRA COM CHAPA GALVANTZADA E ESTRUTURA DE
MADETRA. AF_03/2022_PS (M2)

1.2. DMOBEQPOol Desmobilizeção de equipamentos (UND)

oTo

oE3SMOBLTZAçÃO DE
EOUIPAMET{TO

í,0 1.0000o(m í.m

í,m

1.3. MOBDEQP00l Mobilização de equipaentos (und)

oÍD
Ír ' {i2aÉo de equipamêolG 1.0 í,o(m(Ím í,m

I,m

2.1. COMPooIADMLOCAL ADMTNTSTRAÇÃO LOCAL (MES)

oro
ADMINISIRAÇÃO LOCAL DA
OBRÁ

3,00 3,@üx)(m qm

3Ix)

3.1.4915598 RêconformaÉo da plataforma (ÍrÉ)

3.2. 49157U Rêcomposigão mecanizade de eteÍÍo com material de jazida (m3)

3.3. 5914374 Transporte com câminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento primário (tkm)

oÍD
TRÁNSPORTE DE MAÍERIÁI-

Jmz3,ss'1,7'1.e2
17.3,€ímlm

m
11.*312.

17-343l2

4.1. 5502985 Limpêza mêcenizada da camada vegetal (m2)

ATD

LIMPEZA JAZIT» 70,o10,o 4.$0,(m(E00
0

,í.gxr,m

/0.$0,(x,

4.2. 4015612 Execução de revestimento primário com material de jazida (m3)

I
iiÍiiln&d,oíúátÍIm

Enffil*lnClrll
cRÉ^ cÊ n El70
RNP 2il tí 1366

'. -êíêltr.. Iütlêl D .r I dc lcrô

OTD

6,0@(x)0@ 6.00PLACA OÀ OBRA 2,0'3,0

6,q,

I
I

oÍD
4r.47t J8o0@

(x)
,11.,a7Í.58REGULARTZAÇÂo oo

TERRENO
o051,9$í40.00)'6.0

a1.,a71,58I
oÍo

oo5í.93,
1&.m).6.0{),05

2.073,5/900@
0

2.07J.50

2.073,5C

RECOÀ|PO§ÇÃO

OID
REVESÍME To PRIMÁRIo rr05Í,9$

í4O,m)'6,0'0,r5
6.n,737d]/x)

0
474

a22o.7.I
4.3. 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rcdovia êm nevestimento primário (tkm)

-@-
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rlETÓR]^S DE CÁLCULO
O€RA RECUP€R CIO E M^XUIET!ÇIO O^S ESÍR^O S vrcr}r^rs OO

MUNtclPrO oE rcÔ - cE R^ TÍêôo c.!-* . tt l{U
OATA: 1/UlE/ãUa aU : m.73iÁ

aütt !a t€l^ rll

20.zSErrSOrÊR 4lO

D€SCRrç.(O: REC{PER ÇroEU XUIET{ÇIO O SESTR D S VrClN rSDO
MUNtclPro oE rcÓ - cEÁRÁ Te.ào c.$Íb â iAnrglJ.

LOCÁI: TE rD|.+do e rtÍr$ - ICó/CE

CUETTE, PREFETL|RA IT'IiICIPÁ! DE ICO

*!§-
-üÀ-5.1. 2003301 Sarjeta tiangular sem re\restiÍnento - STT 8()-15 - esravaÉo rÍEcánica (m)

qÍD

SAR.IETÀ oo5í,93-140,00)2,0 í 3.82|,&0{Xm
m

í3.E43,E6

í3.82it,8ô

hffi

#*##-Tifl

OID
TRANSPORTE COM
cAMtNHÁO

(705í,93.
í40.m)'8.0.0, 15'1,r4,

52.03021,{300
m

6:l(m21

izGJJ2.

I



REIâTÓR|O ANALITTCO - COilPOSTçÔES DE GTTSTOS
OATA : 1/!ü/2@a Egtm,B*'OBRA: RECUPÊRAÇÃO E MAXUIENÇÃO OAS ESIRTOAS VICII{ÀS oo

MUNlcIPlo o€ lcÔ - cEÂRÁ TÍdlo c€€âlô . i/tJlugü

DESCRTÇÁO: RECUPER^ÇrrO E MAXUIENÇÃO DÂS ESTR DAS VICINAIS OO
MUNICIPIO OE lCÔ - C€^nÀ l€cho Casoróo â tr*.Eü.

LOCá! TEcho C-§rh a lrlugu - |CÔCE ÁiNa
{úÊ0

CLIÉNTE: PREFEITI.RÂ II'IIICIPAT DE ICO /-oY ü

2@a/@ sEI rsoicRrclo

toa*tl rna -

í.í. í03689 F(xr{EctxEitro Ê tNsrAt-AçÀo oE pttc^ DE oaRA cofl
(Í{2)

E ESTRUTURA DE XADEIRÀ AF-03':TOiá2-PS

FfrII ltto ooacEtt tn!çol5rÍfip ÍgÍrlllrtsE

«)C[N€l3 PIACâ OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIML) E CHAPA
GALVANIZADA 'N. 22', ADESIV DA, DE 24 x í.2' M (SEM
POSTES PÂRA FrX C O)

SINAPI M2 1.0@(xxD0 Ri250,00 Rr3 250.m

{m(Effis PREGO DE ÂCO POUOO COM C BECAí0X10O/EX17) SINAPI KG 0,011300m R$ 25.67 Rt 029

0000í»9 PREGO DE ACO POLIDO COM CAEECA 17X2? elnrlll SINAPI KG 0,0132»00 R$ 13,76 R3 0,18

(mu509 SÁRRÁFO 2,5 x 10' CÀI EM PINUS. MISTA OU EOUIVALENTE
OA REGIiÀO - BRUTA

s[{ÂPr u 3,m$m00 Ri5,7í R! 18.31

TOT ! ludrlC Rl2Ê6,78

leô Otlr.ú ÉEfo Co.rCriEúE FOíÍg tüD OECDIIE rnEçorxltfno rmll
882@ CARPIiITEIRO DE FORMAS COi/l

COÀ.IPIEMENTARES
ENCARGOS

83í6 SERVENIE COM ENCARGOS COMPLEI'ENTARES

SINAPI H 0,372qxrcO Rl2,54 R310,2ô

SINÂPI H 1,1186(nX) RS 2 r,94 Rl2a,54

foT L lrtão d. oE! (tr'l| Eftáí!6
Conpldn .írías:

F 3a.@

S-b FüTt l5 oGüt: nçol5rlm lgÍx.
102234- PINTURÂ IMUNzAT.{TE PÁRA MAoEIRÂ, 2 DEI.IÃos, AF OI/2021 SIt.lÁPI M2 0,íxxxEm Rs21,77 R$ Í2,3E

R3 12,36

YAL(I* Rt lí516

1.2. DÍÍOBEQPooí DssmoblllzsÉo de equlplmento€ (UND)

E.E FüII r- GGE rlÊorErm 1EIL
E9579 Cdr$h& be.rl.ntr co.n capâddado dê '10 nf - í88 kW (CHP) stcRo Novo CHP 1,«XXXXEo R$ 295,78 Rl a5.78

E957í Camhhào tanque csn .Épacidsda do 10.000 I - í8a kW (CHP) stcRo Novo CHP r.0000d)00 R$ X34.59 R! 334,50

E95íí CoÍÍrgE(bira da pnús com c€pacldadê dê 3,/O rP - 195 kW (CHP) stcRo Novo CHP 1.m0(xD00 $ 144,eo Rt 4,14,80

:95í8 GÍadô dê 24 di3.o6 rúocávd d. 0 = fO crn (21') (CHP) stcRo Novo CHP 1,qxxmofl) Ri4.78 RS4.78

E9524 i/iolooivêlâdoÍâ - 33 kW (CHP) stcRo Novo CHP 1,fircoüm R$ 283,24 R! 289,24

E968ti Rob cDmpaclâdú É d6 camoiro úbÍató.b arbp.Salklo poÍ pnqrs
d6 1í,6 t - 02 kW (CHP)

slcRo Novo CHP r,üxxxxm Rl2í0,05 R!210,05

89577 TÉloÍ âgÍícde sobí€ pÍrêus . 7I kW (CHP) slcRo Novo CHP 1,ünflxm R$ 14í,21 Ri 141,21

E9â*) 'Treür sobr? sstrkes com lâmine . t27 kW (CHP) stcRo No\/lc CHP 1,000(x)000 R§ 2&,35 Ri 200,35

ES51í ÍÍEbr soôÍe €É!6ires cofi l&nlna - 258 kW (CHP) stcRo No\o CHP í,0000@@ Ris 772,33 R!772.33

R3Z7r3,í3

VALO& R12,773,13

Í.3. IOBDEQPo0I Iobilizâ$o d. oquiplrnto. (uÍd)

€sEirlb FC'ÍE r!6 offiÍ! r9orraÍlro ,El T

E9579 Csninhão basorleÍ|ts cün 6pacirad6 d€ 10 Ín'- 188 kW (CHP) stcRo Novo CHP í,flxxxxm Rt 295,78 Rt 295,78

E957't Crrirháo râíqu6 cün caFdJado d. ío.mo I - í88 kW (CHP) slcRo Novo CHP í,o(xxxxxE Rri 331.S Rt 33,59

E95íí CdÍ€gadeiía de pnôus côm câpaclrad€ d€ 3,4{, rh! - 1 95 kW (CHP) stcRo Novo CHP l,dxxxxno Rt 444,60 R1444,80

E9518 Gra& de 24 dls.c .obocávd de O = «) dr| (24') (CHP) SICRO NOVO CHP Ril a,781,moüxm Rt 4.78

arotí
Prc

ci
aa u

1 36C
Dêl d. lcó
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RELATÓRp ANALíTICO - COrpOSrçôES DE CUSTOS
OBRÀ RECUPERÁoIO E vâflUTEXÇIO O^S ESTRÁD S VtctlllÂts DO

MUNlclPlO D€ tcÔ - cEÁRÁ Tl!óo cr.dío s rÂrlgu
O fA| 11ÃPA&1 AOI : 20.73t

att flo rÊa^ Ü
?&va,

2@4rm SEl, DeEIER^çáO

oEscRrÇÁo: RECUPER CÀOÊU N(mNÇ/to OAS ESÍn^DÁS VICTNATS DO
MUNrclPro D€ rcô - cE RÁ rrdlo cás§no â [â*fu-

LOCAL: TEcho C€euô â Mú{u - ICÔ/CE

CUEI''TE FNEFEINNA lf,àlCIP^l OE ICO

E9524 MoloÍrivoldora . 93 kW (CHP) stcRo Novo CHP 1.00(xxx)00 Ri!289,24 Rt3 280,24

E9685 Rob cDmp€dador pá d6 câm.iro üb.àt&b erbp.Egêfido Fr pnaus
do 11,6 t - 82 kW (CHP)

srcRo Novo CHP 1.@m0000 R$ 210,05 R1210.05

Egs77 Tretor agrlool6 §obrÉ prlous - 77 kW (Clír) slcRo Novo CHP ,,fi)0flD00 R$ í41,2í Rt ,4í,21

E95t0 Trãb. sdrB dêira com lámhâ - í27 fW (C P)
-!§lcRo 

Nolro carP r.m(xxxm R$ 29r,35 Rt 2f,r,35

E95t1 TEto. sobÍ6 êí€irÉ com lâmlm - 259 kW (Clp) Nm CHP í,000000m R$ 772,i}:1 Rt 772,3

TOT^I EquísrE 
'L:

Flr 2.rB,r3

\

2.í. C( P0OiAÍ)XLOCAL ADXTNTSTRAçÃO LOCAL (XES)

5ôÊt tútt I,lD OôÇgtl ,l!çOUfiTM rolt|'
ENCARREGADO GERAL DE OSR,CS (HORISTA)

ENGENHETRO CtVtL O€ OARA P!EM) (HOR|SÍA)L Ã27O7

m00408:l SINAPI H í66,m000000 Ri 22,8S Rt 3.8,15,52

SI}lÂPI H 20.fixxxxm Rt 12,59 R3 2.55r,80

TOI Iiláo(bObr, R4 6.3S7,32

Ií{M
v LioR: Rl2.m,í3

v Loíl: Rt 6.1c732

3.í.,4915598 RsclnfoImafêo da platãformâ (n4

Eq'?AEIÚÍO' qxlt url-Erçao cuato4atcnâl. GTEIO
lmaio,EO trn ,E f,IR

E9524 lrotoínv€ldorá - 96 kW t,000(rcfi)0 í.üx)o 0,ü)m Rl28323í RS Í25.76qi R!28S2364

TOTAI. EQUIPAIE TOS: R3 2Sgrara

üOEMA It[o cdallm !ÀI[OHfrA al!íÍo
mrá o

PÍ}82,t S€av€arb h í,m00Gx) m,ruz m,m12

ruÍ L rUo oE olaa ú2t42

Cutto Horfto dr Er€cuçto: Rl 3@,4996

Prrdução dÊ Equic 3.053,S00(}

Cu.to t nlÉdo da Ex.cuçlo: Ri 0.10Í3

Cu6 do FIC (0,0í301: R3 0,0014

Cu3lo Oirêto Tolál R3 0,1027

VA|.OR: Rt 0,í0

3.2. '1915734 RêcomD@lÉo mêcarlrad. do atôrÍo com mltoÍlll do larlde (m.)

I(i'PAGIIIT'E qrltt rrÍr,.trâÊIo ctEtoolk^âqt t Gtrtío
rDRüo,E ri ,tú Ei

ES(E Caír*lhfo teíqu6 corn .apâcidrds d€ 6.00r l - lm kW í.mooo@o 0.5«E 0,,t7q) Ri 258,4337 Rl7r.3a6í Rri í73,3226

E$85 Rolo aoípactadot pé da carneko vbrâtó.b aÍopr$alldo por pneus
de 1Í.6t-82kW 1,00m0m0 0.86m 0,í,í00 R5 210,0tr5 R192.4:Dr Rl í90,587í

Egl,!2 TrâtDÍ loàÍê êatêlrás com lâmlna - 97 kW l,txxxEo(x) r,0000 0,mm RS 243,1r20 R§ 10í.6967 R!243,11ã)

rolA|. BauF rExÍoa: Rt 6í0,C2í7

IIODCffiA UM cü.rc aráúHorA aüarotGrfu
fr)@1 S€Ílrsniê h 3,üXXXXm m,É12 80,79'16

ISTAL IIO DC OBRA m,7tià6âÍiaE
E
CR 4 70

''. re ! tcó

cl



RELATÓRo ANALÍTICO. COilPOS|çÔES DE CUSTOS
OAÍA: 1ar06,2@/t EU: 20,73ÍRÊCUPGRÂÇIO E UÁNUIEIIÇTO OAS ESÍIuDAS VEINÂIS DO

MUNtcÍPio o€ tcÓ - cEÀR^ frélo .-À * . úrál,
OBRÀ

oEscRrçIo: RECUPER çÀO E Xtú{UrEnç^O O SESTR DâS Vtctli^ts OO
MUNICIPIO DE lCÔ- CE R^ TlEôo C..d(b a r À,gll

LOCáI: TÉctlo.*.116 a lArll,g! - |CâCE

ÜEÜ

CI.IENTE PREFETTIÁÂ lu{tctPAt 0C tCO -,ã-§

2@a/@ S€I OEsütÉi^@

iútt üElô tcl 
-

Cuío Hdüo dr Er.cuçao: Rl8rc,8r,(}

PÍodrçáo do €quhê: s6,s00@

cu.to t ílta.lo d. Erccuçao: Ri!6.9227

Cl.lo do FIC (0,0í16l R3 0,0911

gUrgú um OOED rclrÍlrlo Gtllo
mlm

40í6os kcáveção ê aârga dg matorid d€ jazira .om 6câvad€ira hldaáulica d6 1 ,56 tn, 1,1oO27mO R$ í,4700 R$ 1,6174

TOTAL SERMçOS: R! í,Gí74

E.H

,

liam lE-tEFo Bo tEE om oüD ,EçOUX TD ql'lorÍílÉ
10í€os Escavaéo e cagE d6 matEdrt d€ iazià co.n 6s.ãvddra hld.árdlce

d. í .56 nf (Caminháo bâs.dent€ com cep-itâÍb de 6 Íf . í 36
kw)

t 5Sta353 zúg)í(m Rl í.5600 Rl3.2r&)

ri rB?ioirt - rEIPio Fuo R!3.2í83

1-ffiÍl0 OC tMlSeOrre ID (I,AIIDI4 I.Il r cuSrotSllo
E Il ÜI ra E É

4016098 Esaev{áo € ceíga de mEt€Íid d€ iãzde cDm ê€ceyed€ire
hHrâIhe dê 1,5ô mr (Camlnhão h.slânE @m
cap{ilade de 6 mr - 13€ kW)

lkrn 2,0630í(m 0,00 Rll,3iit 0,00 Rt r,o@ 0,00 Rt 0.6d Rt 0,0ím

IGrIO IE YR^X!âlnÍE: R$ o.mm

Cu3lo Oí6to TdC: RS í 1,8s25

vÀJ(n: Í6 íí,t5

3.3. 59ítl37a Tr.nsporto c.m c.mlnhào bâsculantê d. í0 nf - rodoüs gm rey€stimonto pÍlmáílo (tlm)

ECt? Earo8 qIIT tra.Elffo Clr3lOO?E /C§ L Gt llto
HoilüoE It ,tm Tt

E9579 Csri$& bG.rrlânia co.n aepâcldadê dê 10 fif - I 8E kW í,ünxxno í,(trq] 0,(xm RS 295,273 RÍ S4,m7í Rt 2S5,273

ÍoT t lq,lP^rliÍoa Rt 20lt,7ra

Curto Horúúlo da Erocúglo: Ri 295,rf73

PrD(lrçâo & Equlpe: 31125m0

Cúslo Unlúrlc da Er.cuçIô: Rt 0,95(x,

Cuô do FIC (0,0í3C): R! 0,0129

Cúfo DiÍ€to Told: R10,532

vÁl.G nr 0xú

/l'1.5502985 Umpeza hocanhad. dE c.Dada vegsbl (mt}

EqP^Em6 qIÍ l,mJzrero CrrStOOIB /CIO AL Gt§Ío
reAno7m lf,R ?m ri

E9540 Treld 6ob.r 6lêira§ cdn lâmha - í27 lW í,m000(xD í,(x)00 0.mm R!280.3450 R$ í08.SS85 R!2C0,3450

rqÍA ãqIPAIEXÍqI: Rl2t03/.tr

UoD!B UXD oo§n r úm Han cirttoInAÚ
F?0.24 SeÍ\rêntê h 1,üXXX»ü) 20,N2 m,ru2

Tor^l rÀo oE o6R m.ru|.

.ien8m

A 3483
E tÍac
R P I 70
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RELATóRIo ANAL[Ttco - coilposlçóEs DE ct sros
oaR RECUPEMÇ^O E lláXUÍErGÁO OAS ESIR^OÁS vrCrNArS OO

Mul{rclPto o€ rcÓ - cE ÂÁ T,Éro .ii* â rttã,
DATA: 14rm/@,t gII : 20,73Í

É!t !ú tc-

SINÁP| 202,1/12SEMDESO|ER@ 115.0ãr

Guío ]ffio da Er.@Éo: R! 300,6092

oEscRrçÀo- RECUPEMÇÁO Ê U XUIENÇÀO Dr!3 ESTRÂDAS VlClMlS DO
MUNrclPro oE rCó - c€aFÁ TÉ.âo Cá.âÍb â udugij.

LOCrq!i TB|D Cs.uô â lâ.lugu - |CÔCE

CLIET{TE: PREFETLRA II'{ICIPAL DE IC!

PÍoô,çào da Eq'.rho: 622.050@

CuatD Unlú.lo da Eroqlflo: R! 0.,la26

Cr.to ô FIC (0,0t34) Rt 0,m66

Cuslo tlreto Tolal Rl0,,lo92

YALC É orae

{2. /O156í 2 Erocuçáo d€ rlv€{üm€nto pÍlmárto Goh lnsLrlrl do ltzld. (m1

totPAErÍoa dâríÍ
rrÍ -EtfÁo ct tToo nacrÍr^L qlm

rnAm?to rt ,s Ti
E9571 CdÍülhào taÍque cdn câFddede dG lo,o(x) I - í88 kW í,fixmmo 0,ql()o 0,07m Ri33,t,5S5{ R§ 0s,í421 Rt 3l7,,lO«I

E9518

\ász
Grad€ d6 24 discos robocável de D = 00 cm (24') 1,0000(x)00 0,5200 0,4400 Rt 4,779S R$ 3,3286 R3 4,01832

Molúir€ladda - 9:l kW 1,00@O(Í) 0,7(D 02600 Rt u023rl Ril í2i,76di Rl26,73í9

E97e2 Rob coÍnpaclsdoÍ dr pnour aulopropálido da 27 t - 65 kW 1,00m0(x)0 0,72ú 0.2&0 RS 24€.au+g! R$ ím.lB71 Rl2t2.5:{X'

E9685
Rolo compectâdor É dô câmêlro üblãúb âutop.opêlido por pmua
dê'11-6 t - 82 kW

1,00000000 1,0@ 0,00@ R!210,0545 Rt 92,4301 R1210.0545

E95n Traloa agrícDla sobíE pírêus - z kw 1,00000000 0,5a0 0,/1800 R9 í4í2087 Rl $,í538 RS 97,5023

roÍlr- Eor.IP^xErToa: R! í.Ott,306!t

IIooCfrA tmo omD tr,lffiHfi Gt !ío
lntÉ

P9424 S6Ívêntê h 1,0(xE00oo 20,M2 m,ruz

Í,I !uoro6R : ?o,1ea2

Curlo H,orfio da Erccüçlo:

ftodrçáo da Eq'.&Ê: 168.ãXm

Curto ulütlrlo d. Er..üçlc: Rl6,5S08

Grú do FIG (0,0130) Rri 0,0890

PECO
uúÍArto

Gt lro
rf,ÍlÊorE$9O8 omrE

Esceteçâo € carge de matoriC de iâzira coín 6aavádalrs HdÍáullcá dô , ,56 ÍrP í,10027fin R$ í,47rX) R6 í,6í74-1605

Rl í,6í74roÍ^L 3ÊRi,lçd

Er

@

IIAIÉDfiTE. ?E§O FüO uaotot oocE ôoüE PEúurrÁdo aÉmürlm
40í60s Esaaveçáo ê aáÍgâ dê rmtê.id dê jaziía com es.ãveddrE tüdÉrdica

de 1,58 m'(Csm'Í!hão bâsculantê caÍn 4úirda (b Í0 mr - 188
kw)

t 59í,135,{ 2,O6imi(m Rr3 í.8ib0 Ri 3,7753

IRAreSORTE . IEXPIO FIXO Rt 3,2153

xrlaaÍo otln l{sFoill lr .IIXINE
tJa r p

ütouíilno
T ia DIT ta rl R'

40í60s Escâvâç:lo e aãrgá d6 mat6dd d€ jazide cofi êl4ev*€lrâ
hidntllce de 1,56 rÍP (Can{íúão basolaolc dn
.câ@ddê d6 í0 rÊ - í 8A kw)

tkm 2,0630í000 0.m Rl í.2qD 0,m Êlo,@ o.m Ê10,7@ Rl0,üm

rcEXIO DI IRATAFORÍE R3 0,m00

Cusb OilEto Told R3'r2,073í

R3 í2,0?

4.3. 59í37i1Tr!,E ortê com c.minhlo br.cul.n& d€ í0 m. - rcdovh om rayordm€nto pltmáÍlo (üm)

urü-EâCIo qrlo 4B cnrl.
m It tio IN

qJíD
nlrcttüttt3út

a

lt
nl? EtB

r-r al
. 356
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RELATóRE ANALÍnCO - COUPOSTçÔES DE Crr{iTOS
OBRÀ RECUPEMÇÀO E ttAllUIENÇÁO D S ESTR^DAS VICINAIS m

l,luNrclÍ,lo OC lCô - C€ M TíEdro..io* â llt 4lr
O TA: 14I)6Í&4 BDl : m,nx

a-tt *
2@1@ San EIO'ÊrrÇIo

lE-
DESCR]qrO: RECUPERÂCIO E MAXI'IET{ÇIo DAS ESTRÂDAS VrcIN^§ rc

MUNICIPIO oC lCó - CEÁRA Tls rro C.!.udo â Muhgu.

LOCA! rÍ€cio Caoldo a Murt gu - ICÔCE

Cl,lENIE] PREmrtna [rilcrP L oE tco

*Q00 Rt ã6,?773 Fti 91,707í Rit 296,7773E3570 CaÍüháo bssoJlaíto coífl cspsddade d6 í0 íi - 188 kW t@
ÍlI^l. EQITPAI!!'Í6:

CrEto Hda.to dr Eraarrçloi

Éz,5,7nl

F§ã]5,7n3?
PtodrÉo de Equlpo:I 3íí.2ím

CrEto Uollfio d5 Er.c0gao Ri!0,966

Cu.ro do FIC (0,0í3C) Rt 0.012s

Cu6to oir€to Told: R,l 0,s632

IffiEi!Y-.a1tAt

) (4

vtG R|036

5.í. 200330í Süi.t tbngular s.nr ÍÊvorúnonto . STT An í5 . oscly!çao mocank (m)

sHriço8

\ázse manud do aup$íÍcie com É9Éura de í 5 crn

uro om.rc PNF
lHt^nto

CUJlo
rnÍAdo

0,879:XXm RS 4.56@ R§ 4,m92

200(i18 Esaâvâéo ôocânica do vela lrap.arirâl d, tàíEük €rn nâtorial rí6 í'cátsgoíit púa
úEoe€m suDeílicial com ÍÊuo€6cda(biíe . 6€aáo < 0.í0 m'z

0.o€ünm R 47.3Í«) R3 2.838ô

TOr L aERVIç6: Rl6,8a7l

custo oirob Totâl Ri!6,8478

nÉ 6n5

lt
r,,úimlúfi'fl Out " ; 140';n

Eooaffiiütlvll
cREalÊ !a8a70
RtaP ,fLt t ,í 366

PieÍ.lturalúnlc r i da lcô

P&h.:8

ct



RELATÓRD ANALIT|CO - COilPOSTçÕES PRÓPRnS
OBRA:

rr€scRrÇÃo:

LOC t

r3H

CLIE TE:

202492SEXD€!IOiER ÇlO

PREFEITT,RA II'I'IICIPÁL OE ICO

NÀS oo

TEGho Cs€cuô a M'rll4u - |CÔCE

lln^ !
RECTTPCR CTOEU flUTEI!ÇÀO O S ESTRAIT S VE|NÀS m
MUNElflo oE rcÔ- cE RÁfÉcho csêrô â iüll

OAÍA: 1/U06/2@4

tÉc
ôOl : 2D.73!í

DXOBE@0oí líoblllzlção de squipamonlo3 (U D)

rrtgo lflrlÊo rotll.EqtanrÊ -loraç tnG coEgfi
E957S CsÍúrhão bE.rrlanlô .dn câpack * do 10 mr - í 88 kW (CHP) stcRo Novo CHP í,(xxxxxDo R! 295,76 Ri, 295,76

stcRo r{ovo CHP 1,oüxxx)m Rl :t3a,50 R3 334,5SE957í CdnHúo teÍrqu. coín €p€ddade d€ í0.üX) I - 188 lfl (CHP)

R3,í,(4,80 Ri444,60E951'í CâíÉOEdâiaá de pi€rrs aôm câpmíado da 3,40 ms - 195 kW (CHP) stcRo Novo CHP 1,müxxm

stcRo Novo CHP 1,«nXE00 Rt 4.78 Rt 4,76E9518 Grede dê 24 disco6 rEbocável de O = 60 cín (24') (CHP)

Moionivd€dorá - 93 kW (CHP) stcRo Novo CHP l,(xxxxxm R3 2892,r Ri3 2A9,24E952,{

stcRo M)vo CHP '!,(xxxxxm R3 210,05 R' 2í0.(EE9685 Rolo co.nFâdado. É de .âmôi.D úb.â6Íb ãÊ0íEp6lido por pnc{/3
d6 11.61- 82 kW (CHP)

stcRo Novo GHP 1.@@0000 Rl í4í,21 Rl í/t1,2íE95n Tràlú âgdcd5 sob.e pn€us - 7, kW (CHP)

stcRo Novo CHP í.00()0m00 R$ 280.35 R§ 280,3sTEto. sobr€ estolras corÍ lámlna - í 27 kW (CHP)

slcRo Novo cflP 1,OaflXXm R$ 72,33 R! rz«l\áslí
E95,10

TrEbÍ ôobÍê €á€iras cDrn lârnlna - 259 kW (CHP)

RlZTrÀi3

v tJh Ér-7tt,1t

IOBDECPo0í foblllagáo de equlpaGrto! (ürú)

EÇ..i.ü fcffE IE offiIt mlfl rF rútl
E9579 Câmhhão ba6dilâííe oom cepâ.idedê dê 10 mr - í88 fW (CHP) stcRo Novo CHP I,00fiXn00 Rt 295,78 Ri2S5,78

E957í câÍntnhão tEnquê dn capaodade dê í0.oO0l - 1@ kw (cHP) stcRo Novo CHP 1,00000000 R5 334,59 R3 334.50

E9511 CsÍ€06dêlrâ de pn€Us com cep*id.dê dê 3,,O nf - I 95 kW (CHP) sicRo Novo CHP í,«xxxxno R$ +r,a,so R$,1,t4.8O

E9518 crad€ de 24 dlscc ÍÊboévd do D .60 (,n (24') (CHP) srcRo Novo CHP 1,@000000 R$ 1,78 Rl4,78

E9524 Motonlvelâdora - 93 kW (CHP) srcRo Novo CHP 1,oüxxxDo R$ 289,24 P,23€,u

Ê9665 Rolo cômpededoí É do c€moiro übGtóíto a.rloprÇdldo poÍ pnara
de 11,6 t - 82 kW (CHP)

SICRO NOVO CHP í,o(xxxx)@ R§ 2í0.05 Rr3 210,05

-9577 Trâtfr âgríaúa ÉobÍE p.r6u5 - 7, kW (Clp) stcRo r{o'vo CHP 1,ürco{x)m Rll l,lí,21 R3141.21

-Ésío Traloí sdíE €éí6iráÊ com lâmine - í27 kW (CHP) stcRo Novo CHP í,(xxxxEm Rl 280.31i Rl280,35

E9í1 Tratoí 6obíB €stsires com lâminá - 259 kW (CHP) stcRo Novo CHP í,qxxxx)oo Rt 7rz.ti:i R3 772,ri

Ri27l3,13

vAl.olii Rl e7ã,í3

co PooíaorLocÂL ÂD tl{tsTR.AçÁo LocAL ( Es)

5ô(Er FE IF omll nço l[ÍAro tgÍ L

0m0406:l ENCARREGADO GERAT DE OSRÁ,S (HORISTA} SI}|API H r6a.oo(m(m R122.69 Rl3.845,52

«x)02707 ENGENHEIRO CIVIL OE OSRA PLENO (HORISTA) SINÁPI H 20.fixxxxm R$ r 27,59 Rt 2.55í,60

Ft 6.3p7,32

vALOi Rl G3s7,32

r;'€riq!r tuqahú,--ia,s,m
Enoonltl|rl ]tylt

,."Ef.hef i#,*

Plch:e

n

cl



REiÁTÓRIO ANALÍT|CO - OOTPOSTçÔES AUX]L]ARES
Bll : ã,ulÍt! TA: 1,UEZ@aOBR,IJ RÊCUPERÂÇÀO E iiÁNUÍENÇÁO D^,S ESÍRIOÂS VrCrMrS DO

MUMCIP|o o€ lCÔ - c€ FÁ TÍÉ.ào c..ârdo â r/t1t4u

OEscRlçÁoi RECUPER C.ÃO E MÂNUTEi|CAO D !tE§TTR D SVrCtNAtSDO
MuNlCiPlO 0C lCÔ - CEÂRÁ Ílôô0 C€.or& â úrt4ir.

LOCÁt TÍ.dD C€odo a [*Í{u - lCÓ,/CÊ -4lG

er

\

?02./@ sEra rsorJEru€lo

do rlit 
-iuc.

Cl,lENIEj l§P- -qPREFEITIÁA lÂr,llclP L OE ICO

/80575ô Apllo.mento manual dr ruporfícle com erp.ârurâ de í 5 cm (m')

lfio GOHD rrr.^rcrm qJATO
rü^rp\IIODE A

í,@üxlmo m,N2 md2Pgtrz1 S$v!nto h

TOIAL IÁO tE (E'IA: m2u2

cu.ro ]b.tlo d. Er..itfIo: Rrt 202c42

PÍodução de Equipêr 4,414
Cuslo UnlHo dr Ex.c{çIo: Rt i1,5594

Cuslo Dreto Íotal Rt 4,5694

VALfi: Rt ir,sô

q\,2 GARP TE|RO OE FORI|AS COll ENCÂRGOS CO PLEf,EI'IÍARES (H)

totlt IF offiI ,qorrÍlD LrÍrl.Eqcoí@r.
í,«xxxxm Rl 3,39 R$ 3.3)@37370 aLMEMTÂCAO - ITOR|STA (CO{-EÍÂDO CÀXA - ENCÂRGOS

COI.IPLEMENTARES)
SINAFI H

R5 1.43 R,l r ,43EPI - FAMILA CARPINTEIRO OE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES . COLETADO CÀXA)

SINAPI H 1 ,0{xt000tx)oc[x348:t

Rl í.34SIMPI H l,mouxm Rt 1,34@37372 EXAMES - }(}RISTA (COIETADO CÁIXA - ENCáRGOS
COT,IPLEMENTARES)

SINÁPI H í.üxxxxm R10,,(9 Rl0,il9üxx3459 FERMI'ENTAS . FÂMILIÂ CARPINTEIRO DE FORMAS -
r-oRtsTA (ENCÂRGOS COMPLEMENTARES - COi-ETADO CA'XA)

SINÂPI H 1,«Xx)0o00 R§ O,O4 R$ 0.0400037373 SEGURO - HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES}

í,(x[xE@ Rrt í.í0 Ra í.í0TRÂlrspoRTE - HORTSTA (COIETADO CáIXA - ENC RGOS
cof,TPLEITENTARES)

SII{API HoÀ1737í

TOTAL Eicr!6 ComCôdrdrbíÉ: R!7,79

r5êü. Foíft t! OOEEÍÍI ti4oUlsilm Íot L

000012í3 CÂRPIiÍTEIRO OE FORT'AS (HORISTA) SINÁPI H í.fiEOGmo Ri19,50 Ri 19.í)

FS rqJO

S.9!D tfl u0 cotEE[l rr!§o([rlrp IOIâI'

95330 CURSO OE CÂPACITÀÇÁO PARA CARPINÍEIRO OE FORMAS
(ENCARGOS COMPLETT€NTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.0(mo00ü) R$ 0,25 Rr3 0,25

rqI^L S.í!t! FS 025

YALq R3 27,3a

e$3l, cuRso DE GApActTAçÁo PARA CARPTi|TE|RO DE FôRflAs (EI{CARGOS COXPLE ENTARES) - HORTSTA (H)

Fdtt tm GOmDaft rcuf ro Ilor t-

@00Í213 CARPINÍEIRO I'E FORi,IAS (HORISTA) SIMPI H 0,0132ü80 R3 Í9.50 R! 0,25

Rt 025

v t(R R3 03s

9Írr:r cun§o DE caPAcÍTAçÃo PÂRA P[rToR (EIICARGOS COf,PLEXEI{TARES) . H(XIST (H',)

l5ôQa rt3 ID co*gtt EOtrrfiE tm.
m«x7&l PI.ÍTOR (HOR|STA) I SINÁFI H 0,016990m Rt 19,50 R3 0.3:r

Marirnr

a80toci
- 356
,. id.lc(



REL^TÓRp ANALÍTICO - COUPOSIçÔES AUXILI,ARES
BOI : Í,73,ítlAT : l/Ut/2@aOBRÂ: RECUPER ÇÁO E ltÁNUrEl{CáO OtS ESTR DÀS VrClNÂE m

MUNtclPtO oE tcÔ - CEAFÁ Trdlo cálorô a llrugü
DESCRTçÁO: BECUPERAÇÃO E MâNUTEI{ÇIO OâS ESTRADAS VICINAIS Do

MUNICIPIO OE lCó - CEAÂÁ TÉcho Cáâoldo â úJr.Err.

LOC{: Írdlo Celró. n ü!u - lcôrcE

ü[G.

CI.IENTE: PREfEITI,RA IT,I\IICIPÁT DE ICO

ttt

2O2,lr@ S€L OESO|'En CIO

rsalo rga ra

í15,@í

(+)

g§rrr cuRtio DE c^p cÍTAçÀo paRÂ sÊnn ErrE G caRcos corpl-ExEirÍaREs) - HoRtsra (10

NüIE IE oEc
'GOIITID

lEIll5ôtu
SINAPI H 0,024420m R$ í 3,80 Rl0.3il(mo6't 1í SERVENIE D€ OBRA'S (HONSTA)

TOT t Mão d6 Ot ã Rt 0,33

Rt 0.3t

YAIOR Rt 0,33

v l.oR Rl033

5gí/B§l CaÍga, mambra e dslcarga d9 agÍ.gadG ou solos .m camlnMo bisculanto do l0 m!. ca?ga corn ccâv*lrâ do 1,56 m' (orclua!) e
doscrífa ltvÍe (t)

\/:qt EÍl6 qxlt ur.ErfÃo CUarOeã /CnAL ct ltorafuts trln riE G
E9579 Ceminhão b&sorlante cdrl cspaddadê do 10 Írf - l8E kW 3,000@(m 0.8{00 0,ífln $ 2e5,723 R3 94,707í R$ 7S.0180

ÍOT^r E(UIPAIEIí'G Bl 790rls

Cuato Hoíffo rrô Exacuflo: Rl7fl),814n

Prodwáo ó8 Equipô /«}1,6üm

Crlto t oúúio drEtaqçIô: Rr 1ê3,Il

Cudo DrÉo Totd R! 1.t823

YAT.G i, í,13

59í€Íl Carff,, marlobrr ê doôcarga d€ agítgtrdo3 ou solG dn caminhão bgsculaiía da 6 nÊ - caíga com oscav.d.lrr d. í ,58 nf (oxdusa) o
d9sclrga llw! (t)

Bqp EÍt!ú qIE urr-ErEfo Gl,3ro4etmr. cüttoffiÁroDM H ,IO ,i
E950€ Csnúrhâo bes.ll€nts coín capac&rodo dê 6 nf - 1 38 kW 4 müxnx) 0,79@ 0,2í00 R$ í 92,9492 R$ 77,1825 R$ 674.5526

rora E4IP^f,EXÍO8: Rl67,l'55ill

Cudo Hor$o da Er.qrçao: R5 674,5528

PrcdlÉo de Equipo: ,í31,600ü)

cürto urútlrlo da Eracuco: Rs 1,56ã

Cuslo Oiírlo Totd: R3 1,5629

YA!G R3 í,5a

40í6096 Elc.vação e c!Íga de mrteÍlal do rârdâ com ercâyldêlr! hldÉulhr da í,56 íllt (m!)

ECI"TETÍ'A Oxrar
un-Eâcro ct üto4E cct L ct gÍt

rB^rom IT lm §
Eg5ís Escâvdêirâ hldráulka sobíe €íelras coan arynbe cdn cepaddâd6

dê 1.56 nf - Í Í8 kW
't.ooüxxno t.«m 0.0«x) R3 312,67í8 R5 í42.9íS4 R3 312,67í8

roT r EoutP rErÍc3: Rl 312tr7í8

rlo oc oaÊa I'E cmm lAtltofl 
^

Gt SrolsfrD
P,Í}a24 S€rtE rb h r,o(uxxEo m.â42 n,H2

ror l.rIoEo€ÊÀ ú,,.2

?e Clvil
CR 3ro

tcó

o



RELATÓRIO ANALÍT]CO - COilPOSTçÔES AUXIL|ARES
DAÍA: 1lt 0G/2e.1 EIl: 20,73ÍOARÀ RECUPERÂÇãO E XÁXtmiÇÁO 0^S ESmÀ)rS vràN^rs 0O

MUNEIP|o oE tcÔ - cE RÁ l,Edb câ6c!o. Mulllou

D€SCRrÇÃO: RECUPER ÇÀôE$ flUTEltçIO O S ESTRÂD St VtC0tÀS OO
MUNTCIPTO rrE lCÔ - C€ÂRÀ Í.dlo C.saÍb â Murugu.

LOCá!: Tí€<]D cadxb a ltÍ{u - |CÓCE

i3cr

CtIEI{TE: PREFEnn^raJalctP L oE rco

2o2al@ SEr OCSOTERAçÁO

ao.ll id, tot r

1r5,0216

Cuato lto.a.lo da E{cúlaol Rt 332,93d)

Prcdrçáo de Equip.: 230.r9(m

Cü.lo UnltÉ.lo dr ErccÚCo: Rl ,t,4,a64

Cu.ao do FIC (0,0í36): Rt 0.0197

Custo Olrêto Totâl Ril í.4661

Y^lroni Rl í,,.7

20045í8 Elcâvaçâo Írccánlc8 d€ vah trspezoldll ou trbnguhi em matorhl de í' cãl3gorlr para drEflag€m 6up.Ífclrl com ]ltoorcavldelr. -
r.çâo < O,í0 m'(m!)

BCIàAETü qtrxf t rlJzt§ao GIXIOOÊIR rClO rL cr.§íomrl[o
'E

It re Ii
E9770

RêtD€saãvedeira d€ píi€us com cáçanb6 (b dlcávaÉo bapêz{idd
ou fbÍEular coín sÉcáo do oorte hl€lix a 0.10 m'- 58 kW

í,000(x)0(x, 1,(nrc 0,00m R1156,3818 RD 79.í 791 R$ í 56.3$8

IO'AI. EQUIPAIEXÍC: Ra í54,380t

IIOOC A rflD GO§m !ÀlioH A crtÍolnlno
RD24 S€arrnb h r,üxxxxtro 20fr12 20,N2

ror ! IIo o€ oâF m,üa2.

Cll3to Haüo da E!ô.|rfão R!176.64í)

Prcdugào da Equipe: 3,78480

ClJsto UniÉrlo da Eraqrção Ri46,67?2.

C'ô óo FIC (0,0í16) R3 0,6347

Cusio Orêto To(d: RS 47,30e'

vLott Rt 47,!í

8E3r0 Prr{TOR COr ENCARGOS CO PLEXETaÍARES (H)

EsEEOorrffi.. FÜ'fÊ lre GOffiíft tE9O lfflrp IvÍÂl-

@37370 ALTMEMTACAO - HORTSTA (COLET DO CATXA - ENCARGOS
CON'P[ET'ENTÂRES)

SINAPI H í,00üxn00 Rt 3.3!l R! 3,39

EPI - FÂMILIA
COitPLÊMENTARES

PINTOR - rloRtSÍA (ENCARGOS
- CoLETADO GÀXÂ)

SINAFI H 1,«XXXXm R§ 1,73 Rl 1.73

00037372 EXAI,ÍES - HORTSÍA (COLETAOO CÂ|XA - ENCÂRGOS
COMPLEMENTARES}

SIMPI H 1,0000(m0 RS 1.31 Rl3 í,3/t

00043466 FERRAI'EI{TAS. FAMILIA PINTOR - }ORISTA (ENCÂRGAS
Cof,TPLEMENÍARES - COLET DO CÁ|XA)

s[{ÂPt H í,üxxDo{x} Rt í,97 Rt 1.97

«xI37373 SEGURO - HORISTA (COLETAm CA'XA - ENCARGOS
coÀ,tPt-EMENTARES)

SINAFI H 1.0@000(x) Rt 0,(N Rl0.0,r

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLEÍADO CÀXA - ENCÀRGOS
coüPIfMENTARES)

SINÂPI H t,fim(xrco RS Í,10 Rt 1,íO

TOr I EncârE6 CofrplsinÍbr..] Rl9.5,

llloôOn f E alG GffiII ,racoa ?ho tú!
m004783 PI{TOR (HOR|STA) SINAPI H í,000m0m Rl'19,50 Rl ts,50

TOrA Mão (b Oà.a F3 i9.50

E !íÍo F.IíIE u0 GCãtÉ EOlmlD ÍoÍâL

95it72 CURSO DE CÂPAGTAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTÁRES) . HORISTA

SII{API H í,0üx)0000 Rilo.gt R|0,3,

Rt 0,33

túd$r
En

VALOR: R' ãIO

t
P rl lco

Pt*l.:12



RELATóRIo ANALÍTco - corposrçôEs AuxrLlAREs
OATA: lulrm/rma EDI : 20,73!aOBRA RECUPEMÇÁO E LAXUTET{ÇrrO O S ESIR OÂS Vlclil^ls OO

MUNrclPrO oE rcó - cE ÍiÁ TIIGTE c.!ãrb ! t/iLEo
oGscRrçIo: RECUPERAÇÀO E XAXUÍENÇÀO OA§i ESÍR^OAS VTCTNAS OO

MUNrclPrO DE rcÔ - cE RÁ TíEdo cáEÍb â t+ú9.-^-
LOCât T,!êho CEêuô â Mulugú - lCÔ/Ct /§s,ü,wa
cUEi{TE'

*** üicó

PREFEINA IjI'{ICIPA! OE ICO /§ ^rr

202./@SEXTSONER CIO

EÍt
u,Iv'to

Ft^l

Fmt tÉi^ L

íOzI3í PINTURÂ IIIUNIZAIITE PARA f,ADEIRA, 2 DE Ãos. AF 
-o1no21 I

tní FfiII ID cmíE ,l!ço lrtlF Ell
00007340 IMUNIZANIE PARA MÂDEIR,A, INCON.OR SINÁPI L o,3É7W RrS 35,21 R3 i 1.46

R3 rr.ir6

rft ôea arD Eiú[E Co6drrúir- FOíIE tf,o cmíE ,rtçolrÍÂEo rgÍâr
88310 PIiITOR CONí ENCÁRGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,452900fl) Rr3 29.40 Ri 13,31

TOr{ u& dr O!.8 con E!tca!6
c.ín*írsísís..

Íts r3.3i

V LrO* R,4n

trt lrü GOIHãrl rl!çolffrlro rora
883í6 SERVENTE CO ENCARGOS COXPLEXETÍARES (H)

\r/tE!6ocÊú€r
R! 3,30M03rc7O aurrE[rAcao - HoRtsTA (coLETADo cAt)(A - ENoARGOS

CON,IPLEIIENTÂRES)
SINÂFI H 1,000(xxm R$ 3,3S

SINÂPI H 1,00(xxxrc0 Rt í,33 Rl í.«,0004349í EPI - FAMILIA SERVENTE . HORISTA (ENCARGqS
CoMPLEMENTARES - COLETAOO CÀXA)

SINÂFI H 1,000000m R$ 1,3,{ Rl 1,3/t(x)037372 EXAMES - HORTSTA (COLETADO CATXA - ENCARGOS
COII|PLEMENTARES}

í,0{mo0o0 R$ 0,61 R3 0,6Íüxx3467 FERRÁI'ENTÁS - FAMILIA SERVE TE. TIORISTA (ENCARGOS
C'f,TREMENTARES . COLETADO CÀXA)

SINÁFI H

R$ 0,(x Rl0,oí00037373 SEGURO - HORTSÍA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS
COI,IPLEMENTARES)

SINAPI H 1,oüxxxDo

Rt 1.í0ÍRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COI,IPTEMENTARES)

SINAPI H 1,O0o0(xx)0 Rt 1,1000037371

RS 7,0rÍOrÂL E E$B C.ínCdidrt rÉi

frô(Lr Flrtt lm OOBCETE lGçolrrliD rq^l
0ün01í í SERVEMÍE D€ O8RÁS (ltORrSTA) SIN^FI H ,,00(xxm0 R§ 13,C0 Rt 13,80

rOÍAL Mão d! Otml R3 Í3,q)

FÜIÊ uo GOffiTE rrçolxÍlú IOÍÁL

H i,ünüD00 RS 0,33 R§ 0.33

S-íao

- Ã374 cuRso DE cAPAcTTAÇÃo PARA SERVENTE (ENCARGOS
co P|.-EMENTARES) - HORTSTA

SINAFI

TOIAL Sê.üçô: Rt 0,33

v^urRi Rl2í,ú

50í4350 Tr.nspoÍtô com camlnhio bâ3culant dê í0 m' . Íodoyla €m loho nrtural (lkr)

EqDTEI,iG qxrt rnl.Erçfo cllrto eAn/CÍX L Gt tro
rmAio,tó un ttm ri

E9579 Camhháo baaculent6 coín câpâd&óâ dô í0 rnt - í86 kw 1,0(x)000ü) í,mm 0,«Do FS ZX,tn3 Rt 94,7071 É*5,7n3
n Í r. ÊrouPAIaTB: nÍ zrízzr:

' , Lanorn

ctlro Húfio d. E'.cüCo R3 295,7t7 3

ftoduçro dâ Equip6: 249,000m

Cu.to Untffo dâ Er.caCo: Rl1.1S7g

CtÉ do FIC (0,0í3tl Rl0.0í62

C{do Dirêb Totd: R3 í2041

YALOC RÚ í'2O

f

tíh
70
3€
dc lcóP

Pt(iia: 13r

5
!{

'aa



Üic.

RE|áTÓRIO ANALíTICO - COrpOStçÔES AUXIL]ARES
OBRÀ RECUPER Ç^O E MÁNUÍEÍ{çIO O^:I ESTRÂD S VIC|NAÉ m

MUt{tclPtO o€ tcô - cE R^ IÉ(,10 caoÉ â r4ur€u
ItaÍa: 1/v06rzEa AOI : 20.73Í

irE Elô rÊA -&3110

slNAPr 2O24l92 SEt O€SO|{ÉR^ÇÁO

DESCRTÇÃO: RECUPER Çr\o E MANT IEI{ÇÁO 0AS ESTR DAl} VIC|NÂ|S DO
MUNICIPTO OC €0 ' CE RÁ rle D Cão.Éo â Muhu 

-
LOCÂL Tíêrio C*do a útugu - |CÓ/CE

CLIENTE PRETEÍI,RA TI'NICIPÂL DE ICO

59í'l:l7il TrrnspoÍtâ cam qmlnhlo bllculanta da í0 mt - rodovL.ín (üUrl)

BO'AETB qIT' ú.ercro ct llo otR^c&l{al GxaTo
lEalrctm ttt ,m tt

E9579 Cdrülhfu b6.rIEnt€ @n cepecirad6 dô 10 Íri - í08 kW 1.0ü»0@0 í,qm 0,{rcü) R3 295,7f73 R! 91,707r R3 295,7rr3

TOTA BOIJIPAIEXIOg: Ri2017773

Cualo Ho.arlo d. Ex.clrçí|ô: Rt?p5,m3

PÍoduçáô dâ Equip€ 311,25(m

ClEb t rítfio dr E[cnçtro: Rl0,s6@

Cu.lo rb FtC (0,013ô): Rl0.0129

Cusio Dirêto Total: Rll0.9«12

v Loc R3 0,t

50í/*l8g Tranlport coír clmlnhâo bascuhnlr d. í0 m'- Íodwls prytnxntad! (üotr)

EC,DAE Í6 qIÍ úrr^fÂo cl§foo?B^ocüL GXJÜTOrnlmmo It ,ió ri
E9579 CdÍinháo basdrlanlo cdn capaciradê d6 l0 í!l, - í8a kW 1,(m00000 í.qxx) 0.flmo R:l 235,Tn3 Ri 94,7071 É§.7n3

TOT t ErdJlP^rEXÍOA §,í6,7Tt3

Cúato Hoaa.lo dr Er.cuç5o: R3 295,rr3

tuuÉo dâ Equip€ 373,50mO

Cu.lo UnlÉrlo dr Er.qJçâo: R§ 0,79í9

Cusío Dí€to To[d R!0,79r9

YAI-OE R10,79

50í/Bía Tran3poÍte coít câminhão bllcubnte do 6 m' - rodoüa em laito natrral (lkm)

EqD rEÍfoa qITÍ uutErgfo crmooFB^/CgrL GIEO
rsArpm I'N m m

E9506 CãÍÉrháo bed.iantâ cdÍr cepâc:irâdâ .b 6 ri - 136 kW 'r,00{xD(m í,0000 o,0000 Rt 192.9492 Rl 77,18:15 Rt 192,9492

TOTAI' EqÍPAIE T@: Rt í92,94n

Cualo Hoaaíto dr Er.qreào Rl 192,9492

Plodrrfêo de Equip6: í49,aOO@

Cu|to thltarlo dr Er.cuÉo R3 1.29'ls

Cüdo do FIC (0,0í3f) R!0,0r76

Custo DiÍ€to Totsl: R3 1.300í

YAtfi: R3 í3í

50í4329 ÍrrnspoÍtê com csmlnhâo balcullnto do 6 m' . rgdoyl! em rwlrtimonto pÍlrnáÍlo (t orl)

rJrr.EâOfo CII3ÍO OPBriúraAL qJ'TO
HmÁrFEI.IPAE TG qx|!Í

ts n
'F

Tt
R3 Z.í825 Rt 192.9492E95(E CsÍirhh õÉollante dn capacir* dê 6 ÍÍf - '136 kW í,(x)qxxm 1.fim o,mm R61s2,9{[I2

TOT^I. EqIJPAIEI{IG Rl í92,9a8:l

lfltouÍt,:t r pc
at

Clel

14

a

o



RELATÓRo ANALITEO . COHPOSTçÔES AUXTLTARES
úf^t 11fit?f,4 Aq: 20,73%OARA RECUPER ÇÁO E MÁNUIENÇÁO OA§ ESÍRÂDAS VrCtNAtS DO

MUNTCIPTO OE rCÔ - CEÂFÁ T'Éro.rG*. úrJgu
DESCRTÇÃO: RECUPERAÇAO E MÁNUTENÇÁO DAA ESTFADAS VICINÂIS DO

HUNICIPko oC lCó - CEARÁ T,Eêrb.-.trrt. ra*rou.

LOC t: TÍ€cào Cs.u(b â Múrgü - ICÔ/CE

i$G.

CLIENTEi PREFEITI'RA i/i,NICIPAI OE ICO -,,.-\.

rctt

202al@ sEfl DCSOírÉRAC.ÀO

Éa taL

(,

?)

Gülo Horádo da Er.cugaoi Rt 192,9492

PToduçáo da Equiro: í86.7ím

CsltD Untúrlo da Er.cuçto: R$ 1,0332

Cu.to do FIC (0,0í36): Ri0,0í4í

Cr6to tlre{o Told: Ri3 í.8i1'

v^Loi: Rt í,o3

50í'[3ía Trantpottc com camhhão brtcul.rL de 6 mf - ]pdoüâ paúmeltada (lhr)

SI'ÂEÍIG qtrt muE§ro Gir'rg m Glo 
^l.

crttürnamro k m ER
E9506 CâÍÍ*rhão b6oJlant€ corn cáp8ddáde d9 6 rf - í 36 kW 1,ün00m0 í,qDo 0,@@ Rtr íS2.94S2 R$ 77,1825 R!192,9492

TIOÍAI ECITIPAIÉ Tqô: Rt ígZ0,rg2

Cuafo lb.ffo d. Er.cüCo R$ 1e,9492

PrcduÉo da Equip.: 24,'toíIí)

Cu.lo UnlHo da Erlcudo: R§ 0,86í0

cudo Dlreto Tolal: R10,8610

vlJm: Rt 0,8G

I
l{nhnr 8udím :i: : lrnoim

Eno.nhIir! ClYll
ciÉA ÔE 348370iatP 2í í 71 336

Preígltu?a luôic da lco



tÚic.

CRONOGRAIIA FIS]GO.F]NANCEIRO
oaR : RECUPERAÇÀO E UAXUTENÇ'I() OÀS ESTR^DÂS VICII\|^IS DO

MUNlclPto oE tcÔ - CEÁaÁ TÍê.rb .-!o "tâ . lÂlugu
D TÂ : 1/UlE/2@4 EIX : 20.73Í

EIII tEalc

20r./@ san oEsOl'aE^çÁô

I
oEscRrçÃo: RECUPEMÇIO E I/I^NUTENÇÁO DAS ÊSTRADAS MCIN^IS Do

MUNIGIPllc oE rCô - CE^nÁ l.!c|o ca€qÍb . M!twr,.
LOC t TÉ.lI Câ!êuô â trÍ-gu - rcótcE

CLlE}.ÍE: PREFETT'RÂ IIJI{ICIPAL DE ICO

IlEM DEscRrÇÃo .16T>. VALOR (Rt) ÊsI [rÊs 2 MÊS 3 To.âl p.Íc8L

1 SERVIçOS PRÊLIMINARES \ R$ 8.984,76
rm,m r {ro,0o 16

R§ 8.904,76 R$ 8.004,78

2 ADMINISÍRÂÇÃO LOCAL DA OBRA R$ 23. r 7o,ilil
33,00 Í 33,tX' 16 3,1.@ Í rú,oÍ

R!7.61ô.ã Rt 7.6a6"25 §7.sn,s Rl 23.t7oJa/t

3 TERRÂPLENÂGEM \y R$ 54.767,89
33,00 % 3it,00 * ro,00 i(

R!18.073,«) RS í&073,40 RlD í8.62í,(p R3 5a.767,69

4 REVESTIMEMTO PRIMARIO R$ 1s3.882,26
33.m Í 33.@ X 34.@ Í to,00 Í

R!50.78í,15 R3 50.781,í s Rt 52.3í9,96 Rl ís3.8E2r6

5 DRENAGEM R$ 't14.323.32
33,00Í 33,00 % í,00 % !e,00 Í

RS 37.728,70 Rt 37.126,70 Ri 38.86S.e Rt ííit.323,32

Rl355.í28,67
Rl í2srí12G ?:t 11LZ?,5t Rt lí?,oi!,gí

Rrt 156.í28,6'
É11Á212,,1 i! 237.'139,70 R0 3tt§í28,67

I
urdal lut»úri:: trrctrn

EnoônhCra §lvll
cRÉa cÉ 348370
RNP 2íílr 1966.eíetturaUuílolpêl da lcô

Paehâ: 1ô

at



coMPGSrçÃO DO BOI
Bq:20.73t(tl T : tffi6r2@4OBRÀ RECUPERAÇÁO E TTÁNUTENÇÁO OAS ESIRTOÀS VICIMIS DO

MUNTCIPIo o€ tcÔ - cEÁRÁ rEcho crF{ô ! un CU

DESCRTÇÁO: RECUPER^ÇÀO E r..t NU1ENÇÂO OAS ESTR^D S VrCrt{^rS DO
MUNrClPro o€ lcÔ - cEÂRÁ TíEcào c§o.Éo a uú.Es.

LOCÁL. Tmdo câlclldo â MuhEU - lcó/cE

CLIENIE PREFEILNA TTfilcPAL DE ICO

i(lt

/ã

2024@ SEx OEêOrcE^çrO

rh 1ÍTA E
ürcü

coD DESCRTçÃO ,la

DI TX9PESAS IITURETAA

AC ADMINISTRÂçÁo CENTML 3,80%

SG SEGURO E GÂRANTIA o,32%

R Rrscos 0,50%

DF OISPESAS FINANCEIRAS 1.02%

TOTAL 5,849É

*gL
Ír§hF

DL DISPESAS LEGÂIS

CP TRIBUTOS 3,65%

ISS TRIBUTO MUNICIPAL 3,m%

CPRB coNTRtBUtÇÃo PREVtDENctARtA 0,00ôÁ

TOTAL 0,65!í

LB LUCRO BRUTO

L LUCRO 6,U%

TOTAL 3,G4Í

BDI = 2O,73Yo

((1 + AC +sc + .R )x (1 + DF)x(1 +, )) -1(t-cP- rss)

ít

*r-.*Â*
Eno€nülElr.
GREA ÉE 3ôRirP2ít,.'

Prêí.[tuf! Xúnlcr'

.o Lanotr,
Civll
8ôr0, 336

, d6lc.

V



TABELA DE ENCARGOS SOCIAITT
BOI : 20.Ê*O T : i/UE2O2aOBR^: NAE Do

o€scRrÇÁo: RECUPEMÇÃO E MÁXL,TETCJO DAS ESTRADAS VICIN^IS DO
MUNICJP,O DE lCÓ - CEAFÁ TÉd|o C-€tue á Mulüsu.

LOCá! TG.rr C€.u.b á llú{u - tcÔ/cE

gÉt

CUENTE PREFEITI,'RÂ IÂ,I{ICIPAI. DE IC' .4
2o2ar@ san o€soÉR^çÁo

aaqtÉ tfl Éa

A

coD

GRUPO A

DESCRIçÃO HOitlrTA ta rEt{s usT lÉ

AÍ INSS n,@% 2(},00%
A2 SESI 1,50% í.50%
A3 SENA, 1.00% 1.00%

INCRA o.Mn o,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SaláÍio Educâção 2,*% 2,50%
A7 3,00% 3,00%S€guío Coolra Aciií€.rtos de Trab€lho
Á8 8,00% 8.00%FGTS
A9 SECONCI o,@Á 0.00%

TOTAL 38,80% 36,60%

B GRUPO B

B,I Rspouso S€manal RêmuneÉdo 17,86% 0,00%
s2 FeÍiarros 3,71% 0,(x)%
B3 Auxmo - EíbrmHad6 0,86% 0.ô4%
B4 '13' SdáÍb íí,í0% 8.33%
B5 Licença Pâtemidâd€ 0,06% 0,(x%
86 Faltas Justificad6 0,71% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,6ô% 0,00%
B8 AuxÍlio Acidêfliê dc Trabslho 0,10% 0,08%
B9 Fétus Gozedas í3,56% 10,18%
810 Salário Maiemidade 0,04% 0,03%

TOTAL /r9,69!a í9,85Í

c GRUPO C

c1 Aüso PÍévio lnd€nizado 5,5ô% 4,17%
c2 Aviso Píévlo Trabalhado 0,í3% o,100/o

c3 FéÍiãs lndsnizad6 0,94% 0,7í%
c4 Depósito R€scisáo Sem Justa Causa 2,659í 1.99%
c5 lMeniza@ Adlxboâl o,1T% 0,3s%

TOTAL 9,7ítr 7,12%

D GRUPO D

Dí Reinckiéxà de Grupo A sobl€ Grupo B 1A,29% 7,31%
02 Reindtàtcb.ra Gnrpo A sobÍê Aviso Prévb Tíaàelhado e Rshcjdência

do FGTS sobÍê Avbo PrÉvio lnd€nizado
0/49% 0,37%

TOÍAL rE,7EL 7,68t6

A+B+C+D= 115,02o/n 7í,66%

*#*'g

Págh.r í8

I ,


